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OH D0 HM LVIISLATIVO
LEI N. 3 13 A— DE 30 DE JANEIRO DE 1892

Fixa as is eri:as de terrt pira o exo;c • cl, 11,1.2

O Congresso Nacionatducrata e eu sanciono a lei saguinta
.1rt.	 As fo ...ças de terra para o exercido da 1892 constarno

1." DJS ofliciaes das dill'aran'cs lassts tio quallro do	 ;
2." Dos a Momos das es 'ol Is militares zrA !;')0 pra,: e das

(..'ompaullias do aprendizes arnlheiros. não excilanila d. • 4:R) pric,dva,
3..' 24.877 pra :as de pie, ac:oado co o o d.iareto ti. Fita

dc ' l I de dezeinbro de 1M9. as /piaras poderão ser elevadas ao du-
plo (ci mais. em circtunsiancias extraordinarlas

t. (1 governo. por, , m. não pode, a preencher os laros.
m o nte existentes alem do (Ilativo do 20.000 homens. s nt•
soja decretad / a. verbo no cessaria nu sa itt 11OVa 011;..t'alásaç5o
ex-raito, salvo circunistivii ia extraardiniiria.

Art. 2." Estas 1 .01 1 1,'11;z S'I srLa COIllp!MadaS 11 1 1 i f .1 1 .1 :1111 exwes.sa no
§ •, 11 1 CODSIallii;ã n , ¡ fi t o	 p'10 voluntariado sem pre-

ni:o e pelo sorteio prev-iam ente naganizado.
Art. :1." Enquanto não fi)r doerei:d./Ia nova lei do s trteio, será

consideralk em vigor a I 	 2;50 de 20 de s.' e)",ro de 1874 e
o: sis respaa /ivos gulkiiientos, coai as seniint.'s 	 :

1. as in seliçõs itt qii",	 o art.. 1 ,	 I 	 fl aa.-'11 rad tz'iia: :ia
qui iiispoem oS os. 	 2'. 2 . , 1 , ,	 , ci	 o d.	 tt 1	 ILttO;

;1 :pula,: 1,,	 al ^ ,z i knvlito e as /Ia rev.sãoser':,1.
0:1p	 .1(^).:	 11:4 .1 1 1,. 1	 1.,0-

vernallor. de vendo, sai opre 1111 , for possivel, ser preferidos officiacs
relbrinados ou lionorarios do exercito ou marinha, P, na 'alta
destes, oftleives da guarda nacional

1. Os tra i alhos dessas juntas serão ragulados pelas disrx)siçóes
(1Gs if4 2 . , 3 . , 4 5' c c.". da art. 2' da citada Lei;

4. ias 11-liberações das juwas l'OV;s11 1nIS en ti 'Pá racurso de
(malquerei/Ia/Ir:o ou (os interessados : nos estados para tuna Imita
fisaal. com sede na capital /I) estad i, composta do juiz s.'ccional,
ilo commandantf, tia guarni,:ã t e do clif , fe tio serviço sanitarin
O no histric n Ferleril, 'para, o inin:stro da guelra

inatinibe á junta fiscal zelar pela fiel execução do disposto
110.n 1114,1. 80 o 87,	 :t . tia C . )1); , ,itatição Federal;

(1', os config,emtos (lego? trata o art. 87 da Constituição Federai
sa pão distribuidos nic que se faça o recen:.:eamnito regular da,
1.1) 1:10 Prp:weionilinente á represmitação de cada estado, na Ca-
mara dos Deputados ao Congresso Federal

7'. a idade para alistamento militar de, que trata a presente lei
será de 18 00005 ; podendo. err.relatito. ser avImittidos nas csco/as
militares o: individuos que tenliain mais de 15 anos, conveni-
ente robustez physica e a garantia ci vagas para as respectivas
ma triculas

8 . o tenip3 lo sor iço pa-a os voltintari/os e o: 'sor:eidos (1110
sa atire...editarem den; rt b) t'MV) t i tia for marcado para apresen-
tação. será de ires araios

9 , , /is sorteado:: que 1110 e0 al11 1 's0i1 1 ;11"111 ti affi	 id Ide 111-111
compet-nie Ilvntra t I	 itt dias da plibiicacio tu s mis nomes em
editnes e na imprensa, sarcirão por cputtro anua s . e os 1111t1 11
111-10 Si'ci pnses ntar. , 111, at o :10 dias depois dess ., ultimo prazo. serão
considerados desertores e obrigados a servir por s •is ;timos.

Pari/gr:11Mo noivo O engajamento das p ...aças de pret. sinmles
sn podará ter lotar uma uni- sa VOZ O por tempo 111111Oa maior de
tios nonos.

As que mio se engajaram p ir :ti , tempo constituirão a re-
serva estabele a ida no s-; 2' /Ia ar: . •I' da I i n. 2550 de 20 (1 , se-
tembro de 1871:

li). os voluntarios serão lidniittillas quando e onda quer que s1.
aprasantem. tendo direito

(i) se: . inclu'dias lI	 na guarilieào do est ida oalle se aprasen-
tarem, e/admito que o seu numero não exceda ás vaias abertas
nesa gaia	 casa em que I 'vão pr3l'ereocia

Os casadios com filhos
2, os solteiros cal viuv-os que susteniaram mão ou Ru , /1 ,cra-

pilos	 v-alettalinarjos, irmã honesta solteira MI

0:-1 viuvais com filhas ou fIllias metioras do 17 ann,), :
b)	 SoITIO pl'OfOl'id )53 o111 	 Z11;11(11111 ? de 1 1011diçii e VULTO ealldi-

datO z iL empre gos de cara"; •1' 	 vez que satisfaçam as
coniliç -:e3 de capocidad. , exi2idas para tios cargos.

,S..rt,• 4. 0 Nos estados' em que, por qualquer circumstancla. não
• se houver procedid, ao alistamento, S -• 1 1.1 CSI .1 illImediatamente

feito, abrangendo todos 03 cidadãos. na fórum do art. 80 da Con-
stituicão, exceptuados os compreliendidos no Il. 1 ii t art.. 3' da
presente, le'.

.trt. 5." Os voluntarios peraeberão, emquanto forem praças do
pret., mais uma gratificação igual a quarta parte do saldo de
InCita praçii ; OS VO11111111 1 1uS O recrutado : que, titulo o seu telim()
oh , servi(». continuarem nas fileiras, coui oit sem engajamento,
par...abarão unia gratificação igual A motade tit o lai° de primeira
praça, e, quando forem escusos. se Ilha: concedet-á nas col(mias
do Estado um prazo de terras de 1089 ir 5.

P,tra .2.1 .aplia /mico lis individuas colam i riammt	 ;distados
operario : s irisai par eis timos O Os meti/iras

aprendiz , s ti e arsenw's por eito antios, contadi,s /41, iiata em que
passaram para hes companhias.

Art. Ci.- (noptt otl :_overtin /Icti . rin'tiar . que, a	 pirtir
data (1;i pr:s. no IA. 11( . 111111;11 oflicial, sen Ia /Ia c ala() arregimen-
tado , podara	 ans . ralo 111111 D1' ..1111-Vid n 11 1 1 1a (101'pa 111/11111111
til ( 1,11;1(10-lila 1111 1 	da :1111;1	 a filio	 1): , 1 1 :o110. 1 1 1 .	 sO111 ( .1111' 10111111. DPI

atino de ell'activa oji iç	 IS lialelhões	 regimentos /1e sua
arma.

:si 1. 0 .\ s pronairs d	 oiiialacs de estml;:-maior /1, , artilharia
soão s 'mpra pai a as l i'! 1!i11111111,15 tlj respetiva arma

Si p1 lendo si' I ransferidos mit ra vez para n estado-mijou dopois;

mn aimn /1 , elr'ef ico serviço na filaira.
2." Os que s arvc,o1 ae111;11111 011I' , 11(1 est1(10-11111101 1 da arma e

	

no pasto cio	 acham. o Ui:- r.s t' ca, ii2ilo Ioda
.1 (1	 I.10111t:;.•,;.'.'an	 p.u.a

;dial tisT . 1,1 11Z:1 1 , 1 111 ;le cxl.	 Ii	 i	 1o40 ;111112,?.
;\ 1 .1.,	 o e s.:,1 1 •, til	 ta, a;:.: transfarandas de cap"-

tã s	 c•-rpo ti es tAilo-iiinior de 1 , class., p;l'a O d.' C.R.R11111
1.	 A .; vagas	 d	 (uma tl	 c4	 t. /li , !,

classi serão preenchidas em ordoni	 antigalha/1e, P jr transfe-
rencias dos tenentes ou	 tenent-s das armas combatentes. lr•
galmente habilitados.
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§ 2.° As vagas de capitão no corpo de engenheiras serão pre-
enchidas, por ordem de antiguidade, Metade por promoção dos •
tenentes de estado-maior de l a classe e daS fres 'armas, e a outra
metade por transferencia d3 -capitães arregimentados, uns e ou-
tros legalmente habilitados.

§ 3. 0 As vagas de que tratam i)a fine o art. •8° da lei 11. 135 .1 de
'7 .d fevereiro de 1891 e o precedente da presente lei, serão pre-
enchidas, na falta de capitães, por promoção, em ordem de anti-
guidade, dos tenentes do estado-maior e das tres armas, legal-
mente habilitados.

.Art. 8. 0 Deverão cessar igualmente as transferencias para os
quadros extranumerario e extraordinario, que ficarão assim limi-
tados ás condições actuaes.

Art. 9.° Os officiaes da arma de artilharia, que exercerem em-
pregos, dos mencionados no art. 4" do decreto n. 3526 de 18 de
novembro de 1865, deverão ser transferidos para o estado-maior.
da dita arma, em substituição aos que, por ventura; ali existirem
sem estar nas mesmas condições e não tiverem nos corpos da arma
o teinpa de serviço marcado no art. 6".

Art. 10. Os medicos e pharmaceuticos que de ora em deante
tiverem de entrar para o quadro effeetivo serão, estes, no posto
de alferes e aquelles no de tenente, , até que, por este meio, fique
o numero de medicos capitães e tenentes reduzido a 40, e de 'phar-
niaceuticos tenentes e alferes a 16 em cada um destes pastos.

Art. 11. Ficam reduzidos a simples enfermarias os hoápitaes
•de 3' dasse " creados pelo regulamento de 7 de abril de 1800, que
será revisto e posto de harmonia .com a presente lei.
• Art. 12. Fica desde já extincto o pessoal ecelesiastico do. exer •
cito. Os officiaes padres que contarem menos de 25 annos de ser-
viço serão reformados com o soldo por inteiro, e Os que. contarem
mais o serão nos termos da legislação vigente. - -

Art. 13. Fica igualmente extincta a classe de . cadetes, conti-
nuando 03 existentes até terem baixa. .

Art. 14. Sem prejuizo da instrucção militar propriamente dita,
deverá o governo empregar o pessoal do exercito ern trabalhos .

- technicos, . taes como construcções de linhas telegraphica .s e de
estradas de ferro, levantamento de cartas, etc., afira de que o . dito.
pessoal adquirira pratica, nesses serviços tão adstrictos a.Sciencia
da guerra.

Art. 15. O governo mandará praticar, pelo tempo de seis mezes
a une anuo, nas estradas de ferro, telegraphos e outros serviços do
engenharia do Estado ou per este subvencionados,' os alumnos das
escolas'inilitares que coneluirem o curso de engenharia.

Art. 16. Emquanto não for decretada -tuna lei geral . de pro-
moções, serão observadas as disposicões que vigoravam anterior-
mente ao decreto n. 307 de 7 de abril de 1890 para os -medicos
e pharmaceuticos e as do decreto n. 1351 de 7 de fevereiro de
1891 para os officiaes das outras classes do exercito, menos no
que diz respeito a interstic:o, que só poderá ser menor de dous
annos ene tempo de guerra e devendo para as promoções ser ex-
igidos os exames praticos de que tratam os arts. 28 e 29 do re-..
gulamento de 31 de imole 1891.

Paragrapho .unico. Os plearmaceuticos, entretanto, poderão
ser promovidos, logo que,se deem vagas, ainda mesmo que não
tenham os10 amuos de serviço de que tra ta o art. 9) do regula- -
mento de 7 de março de 1857. .•

Art. 17. As disposições do art. 7° do decreto • n. 1351 de -7.
de fevereiro de 1891 não comprehendem os capitães que nesta
data já haviam renunciado - o direito á transferencia 'para • o

• corpo de engenheiros como facultava a lei n. 3169 de 14 de
julho de 1883.

Paragrapho unico. E' o governo autorisado a mandar ficar sem
effeito as transferencias effectuadas desde . aquella data at& a
promulgação da presente lei dos capitães que' se achavam nas
condições indicadas e que desejam reverter aos respectivos
quadros.

Art. 18. Ficam extinctos os presidios militaras de Goyaz, e au-
torisado o governo' a emancipar, medeante as providencias indise
pensaveis, as colonias militares, com excepção das que estiverem
colocadas em fronteiras ou nas suas proximidades.

Art. 19. Fica o governo autorisado a reformar, sem augmento
de despeza, a Escola de Aprendizes Artilheiros, transformando-a
em urna escola de sargentos para todas as armas.

Art 20. Fica o Poder Executivo tambem autorisado a reformar
segundo as bases do regulamento de 1855, o systema de forneci-
mento aos corpos, revendo para isso os regulamentos vigentes.

'Art. 21. E' transferido para o Ministerio da Guerra o proprio •
nacional denominado-Fabrica de Ferro de Ypanerna afim. de
opportunamente ser alli fundado o Arsenal de Guerra Central da
Republica. •

Art 22. São desde já declaradas permanentes as disposições dos
art. 6 . , 7. , 10. 11, 11 e 15 da presente lei.

Art, 23. RevJgam-se as disposições em contrario.,
O Ministro de Estado interino dos Negócios da Guerra, assim o

faça executar.
Capit:1 Federal, 30 dejaneiro de 1892, 4 0 da Republica.

FLORIANO PELXQTO.

Custodio Josii de .21131lo

DECRETO N. 40 -nE . 2, DE FEVEREIRO DE 1892 •

• Fixa a força ° naval • para o oxeroicio de :18:12
•

O Vice-Presidente da Republica dós Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu • sacciono a

resolução seguinte:	 •
Art. 1. 0 A força naval para o exercido de 1892 constará:
§ 1. 0 Dos (Adites da armada e classes annexas que for preciso

embarcar nos navios de guerra e transportes da União, contbrine
suas lotações e"dos estados maiores das esquadras e divisões na-'
vaes;

§ 2.°„De 3.012 praças do corpo de marinh&ros nacionaés ;
§ 3.° De 990 praças do batalhão naval;
§ 4. 0 De 300 foguistas, nacionaes ou estrangeiros, contratados

de conformidade com o regulamento já promulgado para os fo-
guistas extrantunerarios, emquanto o corpo de marinheiros na-
ciona,es não puder fazer face a todas as exigencias do serviço na- '
vai;
	 De 3,000 aprendizes marinheiros;

§ 6. 0 Em tempo de guerra; do pessoal que for precise para at-
tender ao serviço.

Art. 2.° O Poder Executivo fica autorisado a:
§ 1.° Engajar para o serviço da armada nacional, durante a

paz ou a guerra,' o pessoal necessario para preencher os claros
que houver na força noval, si para isto não forem sulficientes as
escolas de aprendizes marinheiros ; •

§ 2.° Abonar mensalmente aos gnose engajarem, depois de pro-
mulgada a presente lei, para marinheiros ou : fuzileiros navaei,
mais um quarto do soldo que ora percebem estas classes, devendo
o engajamento ser, pelo menos,' por oito annos, dos quaes,- ene
tempo de paz, Seis no . service) activo e (bus na reserva, e, em

' tempo de guerra, pelo menos emt;uanto esta darar;.
. § 3,0 Restabelecer, após a promulgação da presente lei, o tempo
de serviço dos marinheiaos nacionaes procedentes das escolas de
aprendizes marinheiros em 15 annos, sendo 10 na actividade e 5
na reserva, abonando-se-lhes depois de 8 anoo de. serviça um
quarto do soldo como gratificação; .

'§ 4. 0 Organisar une regulamento para a reserva, e reformar,
de accordo com os progressos navaes, sem augmento de despeza, o
co §r p5o eRneeoarrgi nulielesiaros dneasedieo nj

sa;s escoltes de aprendizes marinhei-
ros existentes, e, si preciso for, para não augmentar cansidera-
velinents a despeza a fazer-se, extinguir.aquellas que pela esta-
tistica dos alistados e remettidos • para o corpo de marinheiros
nacionaes desde a sua creação, não tecia correspondido aos fins
derj6a.‘.-eiAs l; te.

rar, em observancia do art. 85 da Constituição Fe-
deral, os quadro dos medicos, olli.,iaes de fazenda e machinistas
da armada nacional, quadros que ficarão constituidos pela seguinte
firma:

a) o primeiro com une inspector de sande com a patente de
contra-ahnirante ; dons medicos de I ,- classe, com a patente de
capitão de mar e guerra ; seis medicos de 2' classe com a patente
de capitão de fragata ; nove medicos de 3' classe com a patente
de capitão tenente ; e 48 medico.; de zle classe comea paitente de
1 0 tenente.

Os mancos e pharmaceuticos que de ora em deante 'tiverem de
entrar para' o quadro effectivo serão : estes no posto de guarda
marinha e aqueltes no de 2' tenente

1)) o segundo cone um commissario geral com a. patente de
capitão de mar e guerra ; doas commissarios de 1 , classe com a
patente de capitão de fragata ; seis commissarios de 2' classe com
a patente de capittlb-tenente ; 17 commissario 3 de 3 v elasse com
a patente 'de tenente; 3i conunissarios de 4' classe C3171 apatente de 2 , tenente, e 30 con-enisSarios de • 5' classe com o
posto de guarda-Marinha

c) o terceiro com um engenheiro machinista com a patente
de capitão de mar e guerra ; dons inachinistas de 1 ,, classe cone
a patente de capitão de -fragata ; quatro •machinistas de 2 , classe
com a patente de -capitão-tenente; 16 machinistas de 3 1 classe
com a pateate de 1 0 tenente ; 33 machinistas de 4' classe com
a patente de 2 , tenente ; 80 ajudantes de ma,chinista,s com o
posto de • guarda-marinha ; • 100 sub-ajudantes de machlnistas
com o posto de sargento-ajudante, é 50 praticantes com o posto de
sarfrbento

§7. 0 Auginentar a gratificação dos officiaes-marinheiros'e.a,
de todos os demais inferiores das brigadas da armada nacional,
sendo • na razão. de 5O'°/ 'o augmento da, dos offleiaes-marinheiros
e dos fieis, na de 20 0/,, da dos enfermeiros e escreventes e na
de 10 °/,, o da dos mais inferiores ;

§ 8. 0 Fazer extensivo o monte-pio aos guardas-marinha, não .
só do corpo da armada, corno das clasSes annéXas, aos ajudantes
e subajudantes de macliin:stas e aos referidos officiaes.marinliciros
e interiores (excepto aos extranumararios), sendo-lhes perinitt1lo,
a uns e a outros, contribuirem ou não para o Asylo dos Invalidos
da Patria ; •

§ 9.° Mandar dar aos mesmos ofilciaas marinheiros, inferiores
e bliciaes, inferiores dos corpos de marinha e bem assim aos sub-
ajudantes de machinista, passagem de 2' classe nos paquetes do
commercio, sempre 'geie sejam removidos; por ordem 'da autori-
dade competente, dos logares em que se acharem e não possam
transportar-se em navios da armada nacional;

.7
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§ 11). P . 11/111111*	 11 , 1 ,4 •41 ,-:	 •,i:lel,. de	 a 11 .'111;111a	 f.,);•ped(N
para: (r111riae-	 Inal'iliheir();, dalid,) a vila ,: uni Maior (1 ,,,envolvi-
111P111.(), &Vendo ;1 d3Sp . /.a.	 1)111, II 11p ( .3. ;• o Didde • ld S;d111. • do
credito de 1:5.000: o) 	 11)1' 	 I)	 provisorá) p i ra a
compra. do ma iii:;) I na val

II. Ma lida r o Po od - 1 . Execiti	 o- st tida r. d esole a. e organisa
111 11 platie n 	 (IC de11S8, 1111 1()da a cos t.:( (I.) paiz, da Capital Fe-
d e ral e d't outros pontos, emno sejam :\littto Gro sso, .11to Paraná,

e Amazonas
1 2. Passar a Esiiola de Nlachinislas da Armada piara a Fsrula

Naval, ol ..0 11 :1 0 os a In ti mo; do vinis (1 machinistas frequentar,
volito externos, as mesmas aulas destinadas ;tos aspirantes de
ma tiittlita, mas s i( as das ma terias preei sas pa aquella especiali-
dade e unicamente na parte que 1 1 1P dis ,er r(SiMsitO.

(") tileO1ie0 dos ;lituanos do curso de n iael i f i ds i no seva,
acompanhado d e um en s ino pratico feito nas respe•tivas offiejnas
do .1rsena1 iii Mitrittlita, 0. terminados estes dons cursos. I heoric,o
pratico, serão 01,1g:id05 Os alui 11058 exereilar-se em sua espe-
cialidade a. bordo I1 11111 navio, ein viagem, a Vapor, O qual será
designado pela autoridade compvtynte.

S( .1 Se11-10 adillillidOS á matricula d0. curso de ina.-hinistas da
armada nacional os cittiolli.latos (pie tiverem 11111 anilo pelo menos
de pratica, com aprl yveitanterito, nas oflicinas de machinas de
(Julguei dos ars:afixes da União. ou cstabele,-imento do mesmo
ge/K • ro da industria )Q111(1113.1, 111C(leanle 1111) CX11111P

o poder Executivo organisará ¡Rixa o curso completo de nmeld•
nista; o nec35sarin liegulainenfo.

SO serão admit t idos no quadro de ma -Itinistas da atinada nacio-
nal os oindidatos (pie se mo,..trarem habilitados pi exame nos
ref•rillos cursos

13. O Poder Executivo, ;t f:tendendo ás necessidades do ser-
viço torpolicoem geral, designará, iintinalinente um c e rto ilumina,
de alunmo-; nwhinist is para esti.lobar, alem das materias d sna
espeealldade, as da cadeira te tarpeolo.s e eleetricidade da Esco,la
Naval.

Esses alumno.s , uma, vez terminado o ensina desta cadeira, e
si! oioS que sjani dti escola, farão 11111 estudo rwatie ) nas (»Reinas
de torpedos. finob o qual lies:ar:to para as torpeileiras, atim de se
excreitiareni tio inanojo das respectivas machinas.

(as a I mimos michinista.s es-2011iillos p ira os estaulas (le torpe,(1();
terão de formar nina classe espaiin I, que se chamará de 01;011i-
ntsi 85 (orpedisi:iis

II. Ttiansferir para o	 da	 t.0d3 O serviç
de ',alisamento;

lts11	 IZeibrinar o r,igilla mento ias ei pitanii( s iii i) wtos.

11 isando o respectivo serviço.
Os p mliss tielincita do Arsenill ti iNlarinlia. do Rio de

Janeira ficam para tolos os effeitos equipai:tolos tws de 2 , cass,
tio .11isena1 de Guerra ; res-ogiolas	 dispasiçiões em contrario.

Art. .1. Os arraes. mestres, piatiçie s , em geral todos os que Si
encarregam de dlrigir embarciaço5es, si silo aihnit l id'Is a exames
plidissionaes prox-ando 0.s requisitos exigidos para a admissão a
exame de inachinistas.

Arf .	 Picam tvo, /iodas as dispasiçoiles P111 contrario.
o 1finistro (1., Estado do s Negoe i os da Nlarinha assim o fitça,

executar.

Cap.tiol Federal, 2 d? fevereiro de 1892, -1' da Republica.

FL011 1.1 No PE, x(yro.

EM D3 PHER REMIR

Dli:CRETO N. 722 .1 - itt: :10 rtic. dAN3:11:0 1)E 1892

Aio n 1 , 1 o, Et	 1.1,13	 cr•	 e	 ri • ;pr.', o, e	 S,	 NS	 ri

lamret-wid. O ral dd	 w0(.1, o se, -,n iot,00 A 5000
iros;rner:ão prinu,.:1 do pri noiro o s2gund3 g,.áns rio Capital Federal.

O Vier-Presidente da 12 epubli , !1 dos Estados Unidos do livazi1,
usando da. n 111tOriSM,--10 MIO lhe foi conc edida no art. 3' n. XIII da.
lei n. 2G de 110 de dezembro 13 1891. (1,ereta

Ari. 1." Fiot aberto tini Credito de I 499:500-3 para cricorr.,r,
no presente exersicio de 1892. ás d espnas com os serviço-. da
Inspetoria floral dl Ins trucção Primaria e Secundaria O com os

inshincção primaria de primeira e segundo grãos da Capital
Federal.

Art. 2.° A itupnrtancia dest credita será distribuida d accordo
com a demonstrar,iã o que este acompanha. assignada. pelo Ministra
de	 do; N s .gorios da 1n4 i inecão Publica. Correios e
Telographos.

.\rt. irininentos por con t a des t e credito cessarão desde
que esteja definitivamente constitui/10 o Districto Federai, para O
qual passará() its, d'ispe.zas com estes serviços.

O Minis t ro de. Estalo dos Negocios da. Instrucção PnbIlci, Cor-
reio ,. e Til e s raphos assim O faça CXeellta

Capitai F. , •dCrai, 30 de ja neiro) de )801, 1 • da Repuujea,

Funtlx:x0 PFaxoTo.

Pereira.

DIsTRIltUli'.n () DO CREDITO AltERTO PELO DECRETO N. 722
•	 DE ti DE JANEIRO DE Si?1

(1E0t11. DA INSTItljeçAo PRIM.\ DIA E SKLUND.1P,I.n

Pcç.co‘,./

1 inspector geral coto 7:200.; de
ordenado e 3:G00,; de gratifi-
caçã.)

I secretario com :1:20015 de otrole-
nado e 1:600; de gratificação-.

olliciaes cot» 2:010615 de in•denado
e (:33 Is; de gratificação 	

anrtnueits?s coto 2:00015 de onle-
nado e I :0005 de gratificação 	

1 ;fteltivista com 2:0U0.-; de otide-
nado e I :000.; de gratificação.

1 almoxarife com 2:000; de orde-
nado e 1:00015 tle gratificação

1 porteiro cot» I :333s333 de or-
denado e G6ifs067 de groti li-
(itÇiO • 	

1 continuo com 9:14S de ordenado
e 16G; de gratificação 	

1 correio colo 9.1-115 de ordenado e
4Gre; de gratificação 	

7 inspectores escolares com 3:33 4s
de ordenado e I :Gefe-; de gra-
tificação 	

(');¡...;,0'10o

ilDzpP3'100 gd•Pal,

	

cO111 a gratificação de 	
O reitores I lo Gyainiasio Nacional

com a gratificação ole 1:201k;
cada	 .....	 ......

Dirsictor ola Escola Normal c.,111 a
gratificação de 	

	

Director do Museu Nacional, idem 	
idem 	

2. lentes de cursos superiores com
1 :001).-; de	 giratifIcação cada
um 	

I dito do Gynitiasio Nacional com
I iont).; de gratificação 	

professor.'s primarios do 1" e 2'
gráos com 809S de gratificação
cada tini 	

31,ecerifft

01 11 ectos de expediente... 	 4:000;000
Servent?s 	 	 3:000s000
Premias it O utores de trabalhos

03001;11 .es 	 	 8:000s000
Public tçiae , ,	 e eventitaes... 20:920;000	 35:920S000

INSTDucçÀo ritorutia 1K) 1" E 2" n ;It.ios

Pessoal

120 protissores de	 escolas do
1" grão com 2:000s de orde-
nado e 1:1)1)0)4 il ., gratificação :;050:000.--1000
profes-,,or,s adjunto com 934;
de ordenado e 4(ifis de grati-
ficação 	  ',.,1:000s000

3 directores de escolas de 2' grão
com I :000.-; de gratificação 	 	 3:000;000

3 directores de escolas do 2' gruo
0010 2:000; de ordenado e
I :000S de gratificaçlo 	

p?olicissolies de mathematicas ele-
mentores das es.' •01 is do 2' grao
com 2:000.-: de Ordenado e
1:008; oh gratificaeãO ......	 18:00os;000

G professores de scieneias physicas
e historia natural em es"olas
do .1' gr(000 )111 2.:000:-; de orde-
nado e 1:100)0-,	 de	 gr:it.:fi-
e:içá(' 	 	 18:000;0m

1:5 profe ,sores em escolas de?' grao,
a saber :3 de partuguez e
calligraphia, 3 de l'ranc . z, 3 de
geogcapliia, 3 de historia o
de e( .onomia polit i ca a 2:000;
de ordenado e 1:000; de piar i-
ficiu,ião 	  45:000;000

1(1:81)815005)

4:800s000

8:000:;000

1 8 : 0(5 t-4000

3:000S000

3:000s000

2•0004000

1:1004)00

: 100;600

:35:01)3)-:ooll

1 :200;000

2:100;000

1:200;000

I :2~100

-,:000;01)0

:000;o0;)

(10 )s0001)	 98:800:-:000

1601



753:000$000

Expediente das escola 	
Mudanças de escolas 	
Acquisição de mobilia, material e

livros escolares :„. reparos dos
existentes 	

Livros de escripturação, mappas,
cartões, etc 	

Auxilio aos inspectores escolarès
- para. despezas de transportes 	

120:000$000
3:000$000

03:040$000

4:000$000

5:000$000	 521:84%000

1.409:520$000
-------------

Secretaria de Estado dos Negoeios da Instrucção Publica, Cor-
reios e Telegraphos, 30 dc janeiro de 1892.— Jod Ilyffino Duerte
Pereira.
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15 ditos a saber : 3 de desenho,
3 de ,gyinnastica, 3 de musica,
3 de trabalhos de agulha e 3
de trabalhos manuaes, a 1:600$
de ordenado e 800$ de grati-
ficação 	  36:000000

GratificaçiTes addicionaes a profes-
sores. 	 	  30 : 000()00

Auxilio a professores que não resi-
dem nos predios escolares	 J0:000$000

Material

• Aluguel de casas para escolas do
1 0 e 2' grãos  •	  •281:200$000

Subvenção a escolas particulares 	  45:000$000

Ministerio da Justiça

Por decreto de 30 do janeiro ultimo, foi de-
clarado sem eff..ito o decreto de 14 de março do
anuo passado, que nomeou o bacharel Bane-
dicto Teixeira Palha para o togar de secre-
tario da Jrnta Comin-ereial do Recife.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos	 -

Por decretos de 3 do corrente :

Foi reintegrado o bacharel João de Oliveira
no lagar de lente da cadeira de francez do curso
annexo á. Faculdade de Direito do Reei re,ficando
sem effeito o decreto de 21 de fevereiro que o
transferiu da referida cadeira para a de latim
do mesmo curso.

Foi reintegrado .o arcediago Lr. Francisco'
de Araajo no togar de lente de latim do
‘curso annexo á Faculdade de Dir. ito do Re-
cife, ficando sem effeito o d ecreto de 21 de
fevereiro de 18)1 que o jubilou no referido
cargo sem ter o tempo legal.

SECRETARIAS DE ESTADO

de que, tomando em consideração o exposto e
por occasião de respondei' á citada portaria
de 13 de novembro de 1891, preste ao Minis-
terio do Interior • esclarecimentos sobre os
factos arguidos, enviando igualmente á pro-
posta e planta. apresentada pelo referido enge-
nheiro e mais papais concernentes á questão.
— Josd Hygino Duarte Pereira.

— Declarou-se ao Conselho da Iatendencia
Municipal, em solução do officio n. 82 de 2,9
do mez rindo, que fica approvado o acto pelo
qual o mesmo conselho resolveu, em sessão do
dia 28, transferir para os dias 20, 27 e28 de
junho de cada armo os festejos do Carnaval.

Foi naturalizado O subdito • portuguez
Manoel de Linitt.'

— Remetteram-se ao director geral da A ssis-
tenda Medico-Legal de Alienados, com destino
á bibliotheca daquella assist meia, dons exem-
plares do relatorio sobre os hospicios de alie-
nados nos Paizes Baixes correspondente aos
annos de 1882 a 1884.

Ministerio da • Justiça

Por portarias de 4 do corrent. , concede-
ram-se as seguintes licenças:

Por um mez, nus termos cio art. 301 do re-
gulamento n. 938 de 6 de novembro de 1890,
ao cabo de esquadra da brigada policial desta
capital Militão Ayres Machado da . Nazaretti,
para tratar de, sua sande;
•Por igual temp, nos termos do art. 302, do

citado regulamento ao cabo de esquadra do
batalhão de infantaria da mesma brigada

Benjamin Moysés Prins, para tratar de seus
interesses no estado da Bahia ;

Por ires mezes ao serventuario vitalilo do
officio de.distribuidor do geral desta capital.João
Henrique da Conceição, para tratar de sua
saude, sendo nomeado o cidadão Felisberto
Augusto Martins para servir intn,ina mente o
referido officio durante o impedimento do
mesmo ser ventuario.

Ministerio da II azencla

Por titulo de 3 do corrente, foi nomeado
João Nery Ferreira, para o togar dá agente
externo do Diario O

Por titulos de 4 do corrente,

Foram nomeados:
1 0 escripturario Oa Alfandega do estado do

Rio Gran , le do Norte, o 1' Ito da Thesouraria
de Fazenda do estado do AmazonaseJoaquiin
Monteiro Fdlio ;

escripturario da Thesouraria de Fazenda
do estalo do Amazonas, o 1 ., dito da Allinidega
do 'estado do Rio Grande do Noate, Bonifa,cio
Francisco Pinheieo da Camara ;,

Procurador fiscal e dos feitos da fazenda no
estado do Rio • Grande do No:te, o banarel
Augusto Carlos de Mello l'Eraistre; •

Secretario da, seção de estatialla, com- mer-
dal do estado de Sergipe, Josino de Me--
nozes ;

• Secretario da secção de estatistica commer-
cial do estado do Espirito Santo, Carlos flor-
natalino Maciel.

— Foram exonerados :
O bacharel Joaquim Felicio Antunes .de

Almeida Castro, do togar de procurador fiscal
e dos feitos da fazenda do estado do Rio
Grande do Norte ;

Ernesto de Aguiar Te/les de Menezes, do
togar de secretario da secção de estatistica
commercial do estado de Sergipe

Wenceslão Prado, ' do de secretario da sec-
ção de estatistica conimercial do estado do
Espirito Santo.

Ministerio da Marinha

Por por:aria de 2 do 'corrente foi nomeado
o l u tenente Bernardo Silveira de *Mira,ncla
para commandar o patacho Aprendia Mari-
n!tee'o.

Por portaria de 3 do corrente ; •
Concederam-se as seguintes licenças
Ao marinheiro nacional, invalido, João tit

Guerra Passos para r:sidir no estado do Ceará,
percebendo seus vencimento, pela respeÁiva
theouraria de fazenda

Ao maci dnista naval de 3 1 classe Jo.sé
Gows Coreêa um mez pai r tratar de sua
sande onde lhe canvier ;	 -

Ao machinista naval de 4 1 &asse Anui-
bal Gomes de Paiva, em tratamento no hos-
pital de marinha, para tratar-se em casa de
Ria familia;

—Foi nomeado Manoel da Silva Leal para o
legar fiel de 2' classe do capo de fazenda
da armada, pertencendo á respectiva bri-
gada.

Expe liente da dia 1 de feverAre do 1832

Ao quaret general
Concedendo ao guardião do corpo de officiaes

marinheiros José Pereira do Carmo exone-
ração do Serviço da armada, conforme Pediu.
-e-Deu-se Conhecimento á Contadofia.

Autorisande a mandar coriceal r 'baixa ás
praças do batalhão naval e corpo da marinbei-
ros nacioaaes, constantes da relação que acom-
panhou o seu officio n. 60, de 27 de janeiro

— Ao ars?nal de marinha do Rio de Janeiro,
remettendo cenhecimento de embarque e fa-
cturas d." 16 volinne, contendo 300 cartucLoS
e 500 espoletas para lançamento de torpedos e
12 cartucheiras para metralhadaas de 11 12./.1),
que fbrain enviados no vapor Sh9ftesbsay.

— Ao Vic:ealinirante Joaquim Francisco de
A'reu, transmittindo por copia do desenho da
porta caixão do dique Guanabara, pedido pelo
capitão de mar e guerra João Canda.o Brazil.

—Encommendando 50 eadernaes.
• — A' Contadoria mandando pagar a Dona mia

Maria:Ferreira da Cruz, viam do operario do
Arsenal de Manila Anonio Serafim da Cruz,

importancia de 127$331, que se lhe ficaram
devendo.

• Ministerio do interior

1(1 ,1'1x:rente do expediente da 2 de revereira de 1332.

Minist?rio des Negocios do Interior	 Rio
de Janeiro, 2 de fevereiro de 1892.

Em p:tição diri gida a este ministeriorallega
o engenhz iro Carlos Poma ; 1.0 Que em março
do armo passado propoz-se, perante o Conselho
de Intendencia Municipal a executar diversos
melhoramentos materiaes na zona compre-
bendida, entre a lagoa de Rodrigo de Freitas
e a praia de Botafop ; 2. 0 Que, entretanto,
sem attender a que o peticionado, como au-
tor do plano e pela prioridade de sua pro-
posta, cabia justa preferencia ein igualdade
de condições, tanto mais quanto expressa-
mente declarara acceitar as modificae5es que

intendencia julgasse acertadas, unia rei
que estas não alterassem substancialmente .a
proposta, a administração municipal transacta
acc:ilou as propodas de Domingos José de
Souza e outros e de Ad-1 no Homem Cardoso,
não obstante serem em parte cópia do seu pro-
jecto, e solicitou autorisação dci governo para
celebrar os respectivos contractos.

Por portaria de 13 de novembro ultimo o
• ministerio dos negocios a meu cargo, devol-

vendo os papeis relativos aos contractos con-
tra os quaes reclama o peticionaein, deter-

. minou que fsse organ isacla outra planta, na
qual as duas ruas proj . ctailaa ficasann figo-
rosammte parallela.s á do; Voluntarios da Pa-
tria e, quanto possivel, eittidistantes desta.

Tratando-se, pois, de as.sumpto que plysen-
- temente se acha affecto á Municipalidade, e
por outro lado versando a reclamação sobre
um acto da administração municipal tranzacta,
o qual provavelmente ainda •ãa foi revisto
pela actual, remetto ao Conselho de Intendeu-

\ cia a alludida petição e papeis annexos, afim
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• Ministerio da Marinba.-3 ,  Secção.—N.236..
—Rio d? Janeiro, 1 de fever- , iro d9( 1892 _
•Sr.. dir , ctor da Escola Naval.

Coin o vosso offieo n.' 433, de 15 de DeZ2111-
bro proximo preterito, recebi a proPosta do

•Dr. Agostinho Luiz da Gama, concernente á
alteração do art. 70 do Regul. de 10 .de janairo
da 1801 ; e em resposta declarO-vos que não
'tendo sido, por falta de tempo, disentido no
Senado o projecto de lei votado na Camara
des Deputados, autorisando o governo a refor-
mar os regulamentos das repartições de ma-
rinha, approvo a citada proposta,que foi una-
nimemente muita pela respectiva congrega.-
ção em 15 de dezembro citado.

• Sande e fraternidade.— Custodio Josd do

— Ao Conselho Supremo .Militar. transmit-
tindo, para dar 'parecer, á Constrita de conselho
naval, n. 6507, de 22 do mez passado, e mais
papeis referentes ao requerimento em que o
eng„ e nheiro naval de 3

, classe cap:tão-tenente
Rodrigo Nuno da Costa solicita ser promovido
a capitão de fragata.
• Ao Ministerio (10 Exterior, transrhittindo
cópia do officio em que o capitão do porto de
S. Paulo participa o: naufragio do. patache
Nova There3a, no Ligar danominado Praia
Grande.
• — Ao chefe do estado maior general dwar-
mada, communicando que por decreto de 30 do
mez ultimo lbi exonerado do loga,r de chefe
do commissariado geral da armada o capitão
de mar e guerra Julio Cesar dl Noronha,
s?ndo nomeado por decreto da referida data
para o mesmo emprego o official dé igual pa-
tente Francisco Goulart Rolin.

— Mandando submetter á insPecção Tde
sande Antonio José da Silva. patrão das em-
barcações miudas do arsenal de marinha desta
capital.

— A' directoria da escola naval, declarando
ter concedido dons mezes de licença, para tra-
tar de sua saude ao lente da mesma escola Dr.
Manoel Pereira Reis.	 •

— A' capitania do porto de S. Paulo, decla-
rando ter resolvido nomear, em norile do Vice»
Presidente da Republica, conferiu propoz,
Mq ['leio José da Luz pára exercer o lugar de
pratico-mói' da barra e porto do mesmo es-
tado.

I	 •
Expedienki do di	 d feve2e ..ra	 1392 •

Ao Ministerio da' Fazenda rogando paga-
mento de 12:039$116, proveniente de forneci-
mentos feitos ao Arsenal de Marinha desta
capital, em julho e Setembro de 1891.

— Ao vice-almiránte Joariuhn Francisco de
Abreu remettendo novas amostra,s.das buchas
A e 13, que acompanharam o aviso n. 3520 de
29 de outubro, do armo passado.

Ao Arsenal de Marinha da Capital Federal.
remettendo as tabelIas dos resultados das ex-
periencias réalisadás com os canhões encom-
mendados para os cruzadores rl it aieance Ta-
mandard e Primeiro de Mire°, bem como o
officio do capitão-tenente José da Cunha Ri-
beiro Espindola relativo as mesmas. 	 •• —A' Contadoria:

Mandando pagar a Lidia Geary, viuva do
machinista de • l a Classe reformado, Archibald

. Geary, não .só a quantia de 50880, prove-
niente do soldo que ao mesmo se ficou devendo
como tambem a importancia, I de 104 fi-
xada no aviso de 26 de julho de 1876, para
auxilio das despeZas da enterro,' não obstante
haver elle falleeido em paiz estrangeiro,.accei-
tando-se o titulado pensionista do montepio
de marinha, como succedaneo dês certidões de
casamento e de obito, porquanto a expedição
do titulo é essencialmente dependente das cer-
tidões e consequente á habilitação especial na
auditoria da marinha.

Mandando restituir ao calafate de 2 1 classe
Luiz Paulino de Carvalho a quantia de 317$800,
com que contribuiu para o monte de pensões,
quando operario: do arsenal de marinha desta
capital.

—A' Thesoitraria, de Fazenda de Pernam-
buco:	 •	 -	 •

Mandando réu usar o pagainento das-
pezas relativas a expediente dá capitani do

porto alli estabelacida, por contallaconsigna-
ção de 2:200A contpinntim. plra o da se , re-
taria,, ao nas ,nal„ Wrectorias e mais esta',ee-
cimentJs subord : nadoi ao mesmo arsenal visto
achar-se coMprehendida nestes unimos a dita
capitania.— Cominuideou-sa Oquella eapi-J
tanja.

• Tda

Ao Quartel General:
Mandando providenciar para, que o

.

nista naval de 2° classe Eduardo Jorge Mois e
sua familia tenham passagem. do porto, da
Bahia para o :desta capital, devendo indernni-
sai . o Estude da importancia . das mesinas pas-
sagens.-.-Communicon : se i't" Contadoria.

Indeferindo ó requerintento do capitão-te-
nente Alfonso Henrique Nina, conimaridante
da escola da Aprendizes Marinheiros de Mátto
Grosso, Pedindo quê lhe seja paga a gratifica-

o de commando de escola de i a classe, visto
que as tabellas e legislação a que &Ia recorra
não regeni a Matem.

— Ao vice-ahnirante Joaquini Francisco de
Abreu

Transmittindo os • pareceres apresentados
pelo . P, tenente Carlos Barroca, como ,fiscal
de artilharia, sobre os canhões de tiro rapido
Armstrong, destinados aos cruzadores CeDe
pelo director de artilharia do 'arsenal de ma-
rinha. relativos ao contracto a celebrar cota
Armstrong Mitcherl & Comp.

Encommendando uma draga Priestmann,
uni bate-estacas a vapor e um apparelho para
expericncias de resisteneia de materiaes, pre-
cisoS para a directoria de Obras Hydraulica,s
do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro.--
Communicou-se ao referido arsenal e á con-
tadoria.

— Ao chefe do estado-maior general da
armada: .

Coinmunicando tr-r tomado" em- conside.
ração a reclamação do commandante do corpo
de marinheiros nacionaes, sobre a insufficien-
cia, tro fornecimento diario de 00 pipas de agua
para o serviço do niesrno corpo e 'deferi-ni-
nando que esse numero seja elevado a 101

Declarando que o, 1 0 tenente Alvaro de
Medeiros Chaves é exonerado do Jogar de ca-
pitão do porto ch Sergipe, e nomeado para
substituil-o o ofiléldl • de igual patente Rodol-
pho Ramos'Fontes. -•
. — A' Directoria da Escola Naval :
Communicandó que b 1 0 tenente Gentil Au-

gusto de Paiva Aleira é exonerado, a pedido,
do logar de ajudante de ordens.

Concedendo autorisaçló afim de reabrir-
se a inscripção para admissão de candidatos
ao corpo de engenheiros navaes.

Declarando que póde mandar admittir o
ex-aspirante Alfredo Stelling a exame das
doutrinas do 3" armo do 'curso superior, de
conformidade com o art. 20 do regulamento
de 9 de março de 1889.

.,- A' ins: Pecção do Arsenal de, Marinha da
Capital Federal

Antorisando a conceder três mezes de li-
cença ao operario de l e classe Hermenegildo
Franco de Castro e a dispensor o de 4 R. classe
Joaquim da. Costa. Freitas que está empre-
gado fóra do estabelecimento e recusou re-
gressar para os seus trabalhos

Mandando .organisar plano e orçamento de
uma lancha de, 10 remos capaz de suspender
uma ancora pesando 880 kilograminos

Para que informe, com toda a -urgencia,
sobre o estado das obras que se es!ão fitzendo
nas torpedeiros, cuja execução encarregou-se
á fabrica da Gamboa e.bem assim' se a dita
fabrica já não incorreu em multa por demora
na terminação desssas obras.

— A' inspecção do 'Arsenal de Marinha da
Bailia, declarando não se poder attender
pedido para o restabelecimento no mesmo
arsenal da aula de geometria applicada ás
artes, extincta pelo regulamento de 12 de
setembro aé 1890, por não haver verba no
orçamento.
- — A' inspecção do Arsenal de Marinha do
Pará,' declarando que, segundo o parecer

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 30 de jar.ei.ro d3 1392
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commanclo da.Escola Militar da Capital, •
declarando .que deve ser. considerado addido
ao corpo docente dessa escola o medico de 3,
classe Dr. .Marcolino .José de Souza Junior,
professor da do. Rio. Grande do Sul, e que se
mandou alii servir como medico militar, cujo
serviço accumulará sem gratificação.

— A' Repartição de Ajudante-General:',
Dispensando da commissão em que se acha

junto a este ininisterio o alferes de cavallaria,
Jorge Cavalcanti de Albuquerque;

Mandando Vir á disposição do comman-
dante do 6' districto militar o major refor-
mado do exercito Antonio Galdino Travassos
Alves, afim de serem alli aproveitados os seus
serviços.

•Expediente do dia 1 de fevereiro do 1392,

Ministerio dos Neg,ocios da Guerra—Rio de
Janeiro, .1 do fevereiro tio 1892.

Gabinete. do Ministro-Sr. ge.neraLde bri- •
gada Bernardo Va,sques,--7$ois nesta data no-
meado commanchune do 6 0 districto
devendo assumir o commando de todas as
forças que se acham no estado do Rio Grande
do- Sul.	 . :•. •	 -	 ,

Nesta elevada posição que . Vos é confiada
pelo governo attento o vosso muito militar,
o vosso patriotismo . e vossa dedicação a Repu•

-	 •

enunciade pela commissão • e professores •dit.
Escol), Naval, acham-se inhabilitados os dous
candida t os inscriptos no concurso paca a vaga
de amanuerisé da directoria de construções
navaes do mesmo arsenal.

—A' capitania do porto do Rio de Janeiro,
transmittindo copa (ias instruções para o pa-
gamento do pessoal da praticagetn eu S. João
da Barra, e mais despezas, podendo assim ter
togar o supprimento de fundos p-da, pagado-
ria 'da marinha. Quanto á entrega do, pro-
dticto dá arrecadação do imposto ao Thesouro
Nacional, cumpre que o delegado nacittella ci-
dade providencie de forma a não dar-3e ex-
travio.	 •	 .

—A' capitania do porto do Rio Grande do
Sul, para que rainetta a secretaria da Estado o
termo da vitoria do escalei' ao ser-Viço da .dee..
legacia da:Mesma Capitania, conforme foi exi-
girlo Por átiso de 18 de dezembro do anuo
passado. .

—Ao commandante da barra de tilo Grande
do Sul, para que envie á secretaria . de Estadó'
um orçamento dos cenCartos de que CareCe
lancha da barra, bem assim planos e Orça-
mento de uma catraia igual a de 1101110 Boa

—A' Contadoria,reinettendo appreVadá á mi-
nuta do contracto codi a imprensa - Monte Al-
yerne para a impressão cio iffineull. ,t da' Ma-
rinha do corrente ánno.

REQUEit1MENTO3 DESPAdIADOS

João Fernandes l‘hichaÀo.—Indefe,ritio.
Vicente da Costa Paranhos.—Idetn.

Ministerio dá Máriitha, Circular n. 265 —
Rio de Janeiro, 3 de fevereiro cie 1892.

Sr. Capitão do porte de...
Constando a esta secretaria cfué em alguns

portos da Republica os navios cio commercio
põem a bandeira'  nacional á niieio paii para
fazer signaes, recommendo-vos a mais severa
fiscalisação e vigilancia afim de se não—repro;
(luzir semelhante pratica, vem outra qual-
quer que infrinja as leis do paiz. as quaes ela
ramente estatuem os casos em que o pavilhão
nacional deve ser arvorado a meio pau.

Sande e fraternidade. . — Custodio Josd (14

Mello.

f •

•'

n.o. g 11	 Min I PT AN 1.110, 11 11•111•1 ,,	Pii1111111 1 iiifi	 11'71'



O ministro de estado dos - negocios da Agricultura, Comniereio e Obras Publicas, em nome
do Presidente da Republica, resolve "approvar a tabela dos dias de sabida e chegada . dos pa-
quetes da companhia United Males and Brasil Maul Steam Ship para , o 1 0 semestre do cor-
rente armo.

Capital Federal, 20 de janeiro de 1892.—Antao Gonçalves de Faria.
•

Tabella das sahidas e chegadas dos paquetes do «United and Brazii man. Steam. Ship
Companys para o .10 semestre de 1892 (1)'

Vivens de vinda

_
Rio de Janeiro, 1 de janeiro de 1892.

Bisset, gerente.
Por. Wilson Sons & Comp. Limited, agente John.	 .

•Saxta-feira 5	 DIÁRIO OFFICIAL
	 Fevereiro (1892)

b lica, des'eis assumir o cominando das forças,
C uja mobilisação .já foi autorisada, afim de
efnctuareni exercicios de manobras no campo
de Saycan, dando-lhes por essa occasião a or-
ganisa,ção que julgardes mais conveniente e
fazendo, de accordo com essa mesma org;ani-
sação, as nomeações exigidas.

Sande e fraternidade.	 CusIorlio José de

— A Repartição do Ajudante General man-
dando:	 .	 • -	 •

Servir no 30 0 batalhão de infauteria o alfe-
res do 70 da mesma arma João Xavier do Rego
Barros;

Seguir para o estado do Amazonas. em ser-
viço deste ministerio, o capitão do corpo de
estado maior de l classe Eduardo Gonçalves
Ribeiro;

Pôr á disposição do Ministerio da Agricul-
tura, afim de praticarem na Estrada de Ferro
Central do • Brazil. os seguintes officiaes : te-
nentes do corpo de estado maior de le classe
João de Albuquerque Serejo e Euclides Rodri-
gues dá Cunha; do 3 , regimento de artilharia,
Hastimphilo de Moura; do 40 da mesma arma,
Alipio Gama: do . 5' Antonio Augusto de Mo-
raes, do 2) batalhão de engenharia Francisco
Caracielo de Queiroga Rosa, do 1 0 regimento
de artilharia Adolpho Lins, de 12 , regimento
de cavalaria Abeylard de Queiroz, do 1 0 da
mesma arma Alfredo Ribeiro da Costa e do 8,
João Baptista Neiva de Figueiredo, e durante
o periodo das ferias da • Escola Superior de
Guerra o major do corpo de estado maior de
artilharia Manoel Ferreira das Neves Junior
—Communicou-se ao mesmo ministerio.

•Viagens

N. 1
N. 2

2
N. 4
N. 5
N. 6

Viagens

N. 1
N. 2
Ne 3
N. 4
N. 5
N. 6

REQUERIMENTO DESPACI1ADOS

Alferes Antonio Ribeiro Dutra.—Em vista
do parecer do Sr. ajudante-general, opportu-
namente será attendido„

Coronel João Luiz de Andrade Vascon-
cellos.—N rie tem logar, em vista das infor-
mações.

Delfina Maria da Conceição ; e Bertholina
Gomes de Andrade.—Não ha vagas. • .

Alberto Domingos.Lopes.—Não tem .logar,
em vista da informação do commandante tia
escola militar da capital.

D. Maria Luiza de Abreu e D. Anua Can-
dida de Abreu.—Em vista, das informações do
Ministerio da Fazenda e Contadoria 'Geral da
Guerra as supplicantes não teem direito á re-
versão do meio soldo. que 'percebia sua mãe.
—Quanto á pensão dirijam-se ao Congresso
Nacional.

Ministerio da Agricultura
Por portaria-de 3 do corrente mez, foi con-

cedida, a exoneração que pediu o engenheiro
Candido Ribeiro Filho do logar de lis?at das
medições das terras devo1uto3 concedidas a
'Augusto Carlos do Silva l'elles e de que . é ces-
sionaria, a Companhia Geral de Estradas de
Ferro no Brãzil, sendo par portaria de igual
data nomeado para o ref2rido logar o enge-
nheiro Antonio da Purifictçã,o Gonçalves.

•Por portaras de 4 do coreeate:
Foi exonerado Joagit:m Soares Rodrigu es do

cargo de a.tente olliciai d immigração em Pa-
ranaguá, estado ao Paraná;

Foi reintegrado Francisco Jose de Souza no
logarede agente 'Aciat . de inunigração em Pa-
ranaguá estado do Paraná.

31
31
31

31
31

Chegadas a Nova-York

31
31
31
31
31
3'

Expedienle do dia 3 de fevereiro dç 182

Communicou-se ao Dr. Carl Brunnemann
eine o seu contracto para fundar e dirigir a
Estaçio Agronomica de Barbacena,, bem como
o de Pedra Nierop e saa mulher para quei-
jeiros da mesma estação foram rescindidos,por
falta de verba na lei de orçamento vigente.

Pelo mesmo motivo foram tambem rescin-
didos os contractos feitos com os Drs. Fran-
cicco O. Dafert para uma estação agronomica
em um dos estados da Republico; agremiem°
Ernesto I.,&linann para fundar e d'rigir uma
escola a,gricola no estado da Pernambuco; e
Dr. Max Gerlach para fundar unra, estação
agronomica no estado do Rio de Janeiro.Fi-
zeram-se as devidas communicações.	 •

•REQUERIMENTOS DESPACHADOS

• Dia 2 de feveie:ro de 1392.

Dr. Brazi lio-da Silva. Barauna e Manoel Gil
Ferreira,. peditelo indemnisação pela passagem
do encanamento da agua do rio S. Pedro em
terreno que dizem ser de . sua propriedade. —
Indeferido,

Socield Franco Brésilienne de Travaux Pa-
bl:cs, pedindo prorogação do prazo, a que se
refere o art. 25 das condiçies g,eraes, por mais
30 dias, a contar de 1 de fevereiro .corrente.
—Deferálo.

D. Bernardina Curvello de Avilta, viuve do
archivista da Estrada de Ferro Central do
ltrazil „Mão AMoitio Curvello de Avilla, ped .
do a elrectividade dos favores assegm •ados pelo
móntepio de que era contribuinte seu finado
marido,—Não tendo o falecido marido da sup-
plicante feito as deelarae ..ies de familia, deter-
minadas no art. 27 do regulamento, habilite-
se na reina, do decre;o n. 3,007 de 10 de fe-
vereiro de 1806. -

Ministerio da Instrucção
Correios e Telegraphos

Additamento ao expediente do dia 2 de janeiro de (302

Ao director do Instituto Nacional deMu-
sica communicou-se que, por portaria des.;
ta data, foi ' nomeado Louis Gilloud para o
lagar de.professor de canto daquele instituiu.

DMI-S3 conhecimento ao ministro da fa-
zenda.

• Dia 27

— Ao director da Bibliotheca Nacional de-
clarou-se que, por portaria desta lata, •foram
concedidos quatro 'nozes de licença., com or-
denado, na liirma da lei, para tratar de sua
sande, a Sebastião José da Silva, 20 dflicial
daquela, bibliotheca.— Deu-se conhecimento
ao Ministerio da Fazenda.

Dia 23

1892

Janeiro. 	
	

2
Fevereiro
	

27
Março 	
	

19
Abril 	
	

9
Maio 	
	

7
Junho. 	
	

4

Sabidas dos E. U. da Atnerica

com as malas

Janeiro. 	
	

19
Fevereiro
	

9
Março 	̂
Abril. 	
Maio 	
	

10
Junho. 	
	

7

Sabida de Santes

Dias	 .
Chegadas a Santos

de viagem

1892

Fevereiro
	

2
Março. 	
	

29
Abril. 	
	

19
Maio 	
	

10
Junho. 	
	

7
Julho. 	
	

5

Viagens de, volta,

Dias

de yiagein

Fevereiro
	 19

Março 	
	

11
Abril. 	
Maio 	
	

2
Junho 	
	

10
Julho 	
	

8

- (1) Reproduz-se esta tabela por-ter sido pancada Cem um engano.'

•• Ao governador do estado do Maranhão, ac-•
casando o recebimento do officio de 8 do cor-:
rente mu, em que communica, haver assumido
a administração daquele estado.

Ao Mirtsterio da Fazenda, communicou-se
que o amanuense do instituto nacional de mu-
sica, *Gastão Jeolás, reassiunin em 26 do ciar-
rente mez, o exercido do seu cargo desistindo
do resto da: licença que lime foi concedida • por
portaria de2-1 de dezembro do anilo proxitno
findo.	 • .

Dia 2 )	 •
Ao reitor do internato do Gymnasio Nacional

declarou-se que, par portaria 'desta data, foi
exonerado o Dr. Jose Caetano de Menezes do
logar de medico daquelle instituto. --- Deu-se
conhecimento ao Ministerh na Fazenda: - •

Ao Ministerio da Fazenda ,communicou-se
que pelo director da Faculdade de Medecina
desta Capital foram designados para exercer
interinamente as funcções de internos: da ca-
deira de clinica onlithalmologica, os - alumnos
José Augusto Gomes Angelitn- e Joaquim Hyp-
polito• Fernandes Pimenta;e este em 13 e
aquele em 8 do cerrente 'pez; da cadeira - de
clinica .obstetrica e • g,ynecologica, osealumnos
Francisco de Paula Abreu Sodré e Julio da
Silveira Lobo Junior, em 11 deste mez, -e da 2'
cadeira de clinica cirurgica o alumuo João,
Pedroso Barreto de 'Albuquerque Filhe em 1g'
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131111)e111 (to correm() IIIVZ e elll 5111 nSliilliçãO ao
alionno Francisco de i >aula Abreu so lee, que

exoneração.
1) a 30

da s 1 n Clac:•':e,z
elll r, sposta ao aviso n. 20 de 21

do dezembro ultimo. 11111 exemplar do
lamento das instituições de ensino juridieo,
onde se /memoram Os dados fille	 5P1'
lbrneeidOS por este ministerio, e requisitados
pelo minist p0 dos EStik(10..1 Unidos da America
na nota flue. 1. 101' copia, acootpanleat o refe-
rido ;LViSO.

— Providenciou-se
Afim de que no Thesouro Nacional se ade-

atilem por conta. do corrente exercido as
guintes quantias

De 300s ao secretario da Escoa Normal para
as despezas de 'inania() pagamento no corren-
te atino, depois de prastar contas de igual
quantia que recebeu no exercido passado;

De 500s ao director da Bibliotheca Nacional
para identico tini, depois do prestar contas da
de 7007;000;

De atiOs ao porteiro da Faculdade de Medi-
cina do Rio de Janeiro, para o mesmo fim. de-
pois de prestar contas da de 1:550S que rece-
beu no exercido passado, sendo 350s para as
mesmas despezas e 1:200S para pagamento da
folha dos internos;

500.-; ao pirt'aro da Secrataria de Estado
deste Ministerio, depois de prestar contas de
igual quantia que racebeu no mencionado exer-
cido;

1.). 150S ao amanuense do Museu Nacional,
depois de prestar contas de identica quantia
que recebeu no refarido exereicio

Do 1:000S :to director do Instituto Nacional
de atusica,depois de prestar as mesmas contas
em relação ao exereicio passado

Do 1:0035570 ao directa, da Faculdade de
M(Nlicina do Rio de Janeiro, de que mais tarde
prestaea contas, para renovar nas companhias
Fidelidado. Argos Flutninenso e Vigiancia o
seguro contra o fogo de todo o material exis-
tenta na bibliotheca, etc., da referida acui-
dade e bem assitn o prodio onde da furte-
dona;

2,00S ao agente-Lhes:0111'dr° da Escola Po-
lyteclinica para occorrer és despezas de pram-
pto pagamento no ciarente atum, depois de
prestar contas da, de 1 :00115, (pio recobett para
iguaes despozas no exercido passata

10 , 100.-; :10 escrivão do Primeiro Externato
do Gyinnasio Nacional para o mesmo fim, de-

- pois de prestar iguaes contas de identica quan-
tia. •

Para que so continue a pagar:
Ao engenheiro deste ministerio, no corrente.

atino, a gratificação que lhe compete, na razão
de -700S000 mensaes

Ao secretario do mesmo ministerio Dr. José,
Silveira do Pilar Filho, a gratificação que lhe
compete, de 500,000, tambe.n mensaes

Para qiiP Se receia:
As seguintes quantias:
De 100s000, do Amanuense do Conselho de

Instrucção Superior, que lhe foi adiantada no
exercido passado pa ia as despozas de prompto
pagamento

De 53s333. do Porteiro do Pedagog,ium, que
lambem lhe foi adiantada para igual flui.

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem

Para que se pague a seguinte conta:
De 94500. a J. A. F. Vilias IlOas Comp,

de objectos de expetr en :e fornecidos é secretaria
de estado (leste ministerio.

Montepio
João Elesbão liaptista. O requerente não

tem diraitu ao montepio.

I); rec toria Cleral do .4 Cor-
L1 (),-)

Por portarias de 3 do torrente:
Foi exonerado, a seu pedido, José Soares

Moreira de agente do correio de Santo Auto-
. nio de Patina, no estado do Rio Janeiro, e no-
Meado João Soares Moreira,

Foi exonerado, a p lido, Salustiano Alves
de Almeida de agente do correio do Pr

no estado do Rio de Janeiro, e no:acu-
do Luiz Epiphanio da Silva Venoso;

Furam nomeados
Antonio Luiz da Silva ajudante do agonte

do correio de Cainpo Grande (Caro lua), no
estado do Rio de Janeiro

Manoel Luiz dos Santos Junior ajudante do
agente do efirreio da estação de caseadl1111, no
Distrato Federal.

Por titulo,: de 3 do correm-. Ibi declarada
sem elleito a nomeação de Antonio Alves dos
Santos de estafeta. entre as agencias di) tor-
reio da Colonia e de S. Fidelis. no estado do
Rio de Janeiro, O nomeado _Antonio da Rocha
Uni marães Junior.

	e

REDACÇÃO

A. Democracia na A.merica
(Continuado da n. 31)

Foi nas cobaias inglezas do norte, mais co-
nhecidas pelo nome de Estados da Nova Ingla-
terra, que se combinaram as duas ou tios
idéas principies que actualmente cons'Itnem
as bases da theona, social dos Estados Unidos.

Os principios da Nova Inglaterra. espalha-
ram-se a principio pelos estados visinhos e sue-
cessivamente estenderam-se até os mais afas-
tados, acabando, si me é dado usar da expres-
são, por penetrar em toda a confederação.
Exercem hoje sua influencia além de seus li-
mites territoriaes sobre todo o mundo ame-
ricano. A eivilisação da Nova In glaterra foi
semelhante a esses fogos ateados nas alturas,
os quaes, ap's espalhar calor em torno de si,
tingem ainda com seus clarões os extremos do
hor.sonte.

A fundação da Nova Inglaterra offerecett
esp set.:tento novo; tudo ah ii era extraordinario
e original.

Quasi todas as colonias tiveram como pri-
meiros habitantes a homens sein educação e
sem reclusos, que a 'inseria e a má conducta
atiraram para fla .a, do 'afiz que os vira nascer,
especuladores avidos e emprezarios industriaes.
Cotovias ha que nem mesmo igual origem po-
dem reclamar: S. Domingos Mi fundada por
pretos, e no sectilo ;0 fita os tribunaes ingle-
zes encarreganun-se de povoar a Australia.

Os etnigrantes que se estabele'erant na
Nova Inglaterra pertenciam todos, és casses
remediadas da mãe pa fria. Desde, a origem,
sua reunião no solo americano apresentou o
singular phenomeno de sociedade, na qual não
se encontravam nem ricos senhores nein povo,
e. por assim dizer, neni pobres e nem r:cos.
Ilavia, guardadas as proporções, maior somma.
de luz espalinula nestes homens do que no
seni de qualquer nação européa lnalierna.
Todos, sem excepção, tinham recebido educa-
ção bastante adeantada, e muitos eram co-
nhecidos na Europa 1)or seus talentos e suas
sciencias. As demais colonias tinham sido
fundadas por aventureiras sein amiba ; os
emigrantes da Nova Inglaterra traziam adilai-
ra veis elementos de ordem e de moralidade
entranhavam-se pelo deserto acompanhados
por mulher e filhos. Mas o que os distinguia
principalmento de todos os outros. e 0 proprio
tim de seu emprehendimento. Não era a ne-
cessidade que os obriga .va a abandonar a.
pateia ; ahi deixavain pus ção social invenja-
vel e meios garantidos do sulsistencia ; tato-
bem não IIIISCilXi1111 O novo inundo com o fito
de melhorar de posição e de augmentar suas
riquezas ; arrancavam-se ás doçuras da patria
em obediencia a uma necessidade puramente
intellectual expondo-se ás 'inserias inevita-
reis do exibo, queriam fazer com que trium-
pitasse ama idda.

Os emigrantes, ou, como elles denom;nava m-
se a si mesmo, os peregrinos (pi!yein, por-
tendam á. seita da Inglaterra,cuja austeridade

de principio, a fizeram cognotnimir puritana.
o plii . Oallkmo não era sianente uma ilontrála
religiosa; confundia-se lambem em muit Os pon-
tos com as inais a'solutas theocias demoeraticas
e republicanas. Da hi lhe vieram seus mais
pisos a , ' :cisados. Perseguido 'elo w)vvrno da.
mãe pilda, feaidos no rigor de, s , u, principios
ppia marcha diuturna da $aiedado 110 seio da
qual viviam, os puritanos procuraram tetra
bastante barbava e longe do inundo, na qual
pudessem viver a seu maio e orar a Dons em.
liberdade.

Algumas citações melhor farão conliecor o
espirito destes piedosos aventureiros do que
quanto podesoant)s dizer a seu respeito.

Na thaniel Morton. o historiador dos pri l nej-
ros annos do Nova. Inglaterra, entra em ma-
teria com as seguintes pala.vras (1):

«Sempre axedi Lei que era dever sagrado para
nO.:, cujos paes receberam penhoras tão nume-
rosos e tão 1 ;eis da bondade: divina no
estabelecimento desta emana, perpetuar por
escripto a sua recordação.0 quo vimos e o que
nos contara in nossos paes, devemos transmittir
a nossos flhimo, afim de que as gerações vin-
douras aprendam a louvar ao Senhor; afim do
que a descendencia de Abrahão seu servo, e
os filhas de Jaco') seu eleito, conservem sem-
pre a menioria das milagrosas obras de Deus
(Ps. cv., 5, (1). Cumpre que saibam como
o Senhor levou sua vinha para. odeserto,coma
plantou-a e afastou os pagãos; como lhe pre-
parou um lagar, profundou suas raizes e em
seguida deixei' que se estendes-,e e cobrisse
loilginquas terias (Ps. 1,XXX. 13, 15); não so-
mente isto. mas ainda como guiou seu povo
para o santo tabernaculo e o estabeleceu sobre
a montanha de sua herança (Exalo, XV, 13).
Estes factos devem ser conhecidos, afim de que
a Deus seja dada a honra que lhe é devida, e
que os raios da sua gloria, possam cahir sobre
os nomes veneraveis dos santos que lhe ser-
viram de instrumentos».

E' impossivel ler esto trecho sem que não
nos penetre, miro grado nosso, Unpressão reli-
giosa e solenme ; parece que ahi se respira
uma atmosphera de antiguidade e uma espe-
cie de per;ume biblico.

A convicção que anima o eseriptor torna a
sua linguagem alevantada. Já não é para
ningudo, um bando de aventureiros indo em
busca de fortuna além dos luares ; é a se-
mente de um grande poso que as mãos de
Deus lançam sobre uma teria predestinada.

O autor contin na e descreve do seguinte
modo a partida dos primeiros emigrantes:

« Foi assim que deixaram esta cidade (Dein-
11a1011,) que para elles havia sido uni logar do
repouso ; entretanto, estavam calinos ; sabiam
que eram pere grinos e estrangeiros neste
mundo. Não se prendiam as cousas terrestres,
mas erguiam olhos para o ()e°, sua extreme-
cida patria, onde Deus lhes havia preparado
sua cidade santa : Cliegaratn main ao porto
em que os esporava o navio. Crescido numero
de amigos, que com elles não podia partir,
quiz pelo menos acompanhal-os até abi. A tiou to
passou-se sem somno ; passou-se em amistosas
conversa ,;ões, em piedosos discursos, em ex-
pressões repassadas de 'verdadeiro enterned-
monto christão. No dia seguinte embarcaram-
so ; os amigos acompanharam-os até a bordo;
foi então que se ouviram profundos suspiros,
que viram-se prantos brotar do todos os olhos,
que estroitaram-se longos abraços e fizeram-se
ardentes 'roces, sentindo-se comtnovidos
proprios estrangeiros. Dado o signal da par-
tida, ajoolharam-se todos, e o pastor,erguendo
para o ceo olhos rasos de lagritnas, implorou
para elles a mis,icordia do Senhor. Afinal des-
pediram-se uns dos outros, e pronunciaram
esse ad(us que para muitos devia ser o derra-
deiro.»

Os emigrantes eram em numero de cerca do
cento e c:trocava, homens, mulheres e cran-
ças. Tinham por fito fundar uma colonia nas
margens do Iludson, mas, depois de longa na-
vegação polo ovano, foram afinal obrigados
tocar as costas andas da Nova Inglaterra. ao
ponto em que hoje se acha a cidade de Ply-

(I) New-Eni!land's Memorial pO	 li.
vide ia ii.liew sa •1Ii4oria•, doliiiciits,, 1. il. pair.140.
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mouth,Ainda hoje mostra-se o rochedo em
desembarcara.m 03 primeiros peregrinos (2).

Antes, porém, de proseguirmos, diz a his-
toriador acima citado, consideremos por mo-

-mentos á condição presente deste pobre povo,
'e admiremos a bondade. de Deus que o sal-
vou (3).

«Ilaviam transpo4o o vasto oceano, toca-
ram nó termo de sua viagem ; não viam,
porem, amigos para o receber, habitações
para offerecer-llies um abrigo ; o inverno ia
em meio, e -aquelles que conhecem _nosso

. clima sabem quão rudes são os havemos, e
quão violentos os furacões que então de-
vastam nossas costas. Nesta estação, é (larica
atravessar m elões conhecidas, com mais forte
rasão estabelecer-se em paragens desconhe-
cidas. Em torno deites só dilatava-se o deserto
Medonho e desolado, cheio de animaes e de
homens selvagens, cujo numero e grão de
ferocidade ignoravam. Sobre a terra um lençol
de gelo ; o solo coberto (13 dor3stas e moitas.
Este conjuncto tinha aspecto barbaro. Do lado
opPosto, apenas viam o Munem° oceano que
os separava do - mundo civilisade. Para en-
contrar um pouco de paz e alguma eãperança,
só poderiam volver olhares para o eéo.»

	

.	 ALEXIS TOCQuEviLLE.
Centinita,)

- 12) liste r ochedu t object3 de tmreráçlo nos
Estados En:das. Vi fragmentos dello cuidadosamente
conservados em muitas cidades da União: Não mos-
trará isto .claramente que o poderio e grandeza-do ho-
mem acham-se intioiramente em Sua alma Eis uma pe-
dra tocada t)or instantes pelos Pês de alguns miseraveis,
a c'sa pedra torna-se celebre ; attrahe a :Menção de

'uai grande povo ; veneram-s3 seus destroços, sua peina
é partilhada ao longe. Qual o destino de tantos pa-
lac'oâ 3 Quem coin enes se ineommoda

(3) . « New Euglaud's Luouosial., pag.

Minas e.quintos de oui-o
(Continuado do n. 33)

DIVISÃO 11	 .	 .
-.Desde as casas de fandiçao e moeda atd o

estabelecimento da capitaçao	 •

• •	 •	 §	 . •
Estabelecidos já as casas de fundicção e

moeda, correndo o armo de 1723, aos 5 dias
do mez de fevereiro teve o governador junto,
em que se tratou do extravio do ouro em pó,
imputado jiistamente aos mercadores de Villa
Rica, visto que dos livros da casa de fundiçã,o
não coristaVa ter entrado parcela alguma' em

..seus ,nomes. O governador, partanto, lhes fez
declarar quedo dito em demite, se executariam
as tomadias de todo o ouro em pó, que se
achasse, sahindo de ViRa Rica, e de qualquer
outra povoação para Pira, caminho do Rio
de Janeiro, S. .Pauto e dos Curines, por. .ser
bastante-a suppoleb extraviado a appreliensão
em legares affastados das casas, onde devia
ser quilatado.

.	
§Jl •

• Pôde. ser que. a pratica de quilatar o ouro
depois de fundido, .com ; que os .povos não •se
accommodavana, influisse no extravio. O certo
é que em nome deites a camara de Villa Rica,
ai legando o exemplo em . contrario das fundi-
'ções de S. Paulo e Rio de Janeiro, se queixou
ao governador (1) não só desta pratica, mas
tambem do abuso de se deduzirem do ouro as
despezas da fundição, e 2$ de cada , ensaio,
para o ensaiador, do que era de esperar que
os habitantes de Minas ou as abandonassem,
ou a todo o risco se dessem ao extravio.

§	 -
• Concorria para o atraso do direito senhorial

.o expediente (2) que se tomou nas casas da
moeda efundiçã,o de se não deduzir o. quinto
do ouro da Fazenda Real, pela razão de que,
sendo applicado para os pagamentos das fo-
lhas civil e militar, mal chegi va para, aS des-
pezas de ordenados e soldos, ainda livre do
quinto. ;
•Ficouisto em regra, entretanto que sua ma-

o•estade não ordenasse o contrario.
-

(1) Carta de 28 de março de 1725:
.(2) Portaria de 20 de Maio de 1725.

§ 1V
• Approvado por el-rei (3) o novo 'estabele-
cimento, era mister arbitrar ordenados aos
officilies dag casas.
• E tocando ao superintendente Eugenio
Freire o arbitrio, consignou ao thesoureiro
1:000A, ao . escrivão da receita e despeza,
juiz da 'balança, ensaiadores e mestre da fun-
dição, a cada um deite 800$, e assim Iteram
confirmados. (4) Mandava-se tambein qüe nas
casas da moeda, do Brazil se observasse a lei
novíssima dada para-as do reino, prohibindo-
se cunhar moedas diferentes das mostras, que
vinham„ bem que ficava peru-latido o giro das
quejá estivesSem feitas pelos cunhes velhos,
que se mandavam recolher a Lisboa (5).

• •§ VI.	 •	 -
Ao mesmo tempo duvidando toá contractado-

.

res das entradas da qualidade do ouro, com
que se, lhes, devia pagar no registro,.. recorre-
ram ao governador, uqual lhes, deferiu que
não acceitassem pagamento de ouro, sem ser
quintado. Ainda que obedeceram, não tarda-
ram comtuto a.pedir por . novo requerimento
a diminuição do quinto, cern ameaças de en-
Camparem o contracto. • Foram desattendidas,
e apenas esta noticia, se derramou, logo appa-
receram licitantes ao contracto das entradas,
offeeecendo o mesmo preço, em que andava,
e sujeitando-se,ás condições, de que os primei-
ros queriam isentar; estes, porém, não insisti-
ram (7).	 •	 -

• § VII
Tornando aos descaminhes, tal era o escala-

dato, que nenhum ouro entrava nas casas da
conta tios negociantes, pertencendo as pequenas
pareellas, que se haviam fundido, a diversas
pessoas, e era faina que excedia .a 200 arrobas
o ouro em pá escondido no Rio de Janeiro.
Participando a el-rei o governador, lhe re-
queria que, na chegada da frota a Lisboa,
fizesse dar buscas rigorosas; na certeza de que
todo o ouro extraviado de Minas ia em direi-
tura, áquella cidade (8). Demais a mais cons-
tava do livro do registro do Reg. .. da Minas
Novas ter este ¡lassado Mn pouco inajá de
tun afine guias para 878 arrobas e alguns
arrateis de ouro, extrallitio .sem • duvida das
geraes, visto que no districto o não havia (9).

(3)Carta de 13 de setembro de . 1725, de que
ontreshn consta . a remessa doS materiaes neces-
sarios para as casas e uma ordem participada
a da Bahia e Rio, .para assistirem, entretanto
como os que tivessem.' •

(4)Ordem reg:a, de 2 de. fevereiro de . 1726,
que • augmentava ,ao ordenado a.nnual do
fundidor 97$333 em benefic:o de sua mulher
existente em Lisboa. Arbitrava-se tombem
nella o jornal ab menos de 1$300 por dia ao
continuo. •

(5)Ordem de 20 de março de 1727.
(6) Bando de 16 de novembro. de 1728.
(7) Consta da conta do . governador de 28

de julho de 1729.
(8)Outra conta da mesma data 28 de julho

de 1729.	 .
(9) Consta-nos isto da contado gover-

nador de 29 do julho de 1729. Ne' lla, trata-se
da companhia de 60 •cavallos instalada, peto
vice-rei ,a soldo de dez mil róis por mez,
como .venciam os dragões. Composta de cri-
minosos e homisiados_ por divida;, • nenhuma
utilidade della o -governador eSPerava. AfOra
isto, não via, meios de lhie pagar os soldos,
pir não respondereni as rendas da 'capitania
as despezas

• -	 li•Não eram me osdigno in s de cantella 03 in-
convenientes que os mineiros experimenta-
vam. Obrigados a reduzir 6 ouro a barras,
ou a moeda, concorriam de diversas comarcas
a Villa Rica; no -que sentiam, não si) os encom-
modos e despesas de louras jornadas, as quaes
accreséiam as do tempo que esperavam , para.
serem despachados, mas tambem os prejuizos,
que necessariamente lhes resultavam da au-
sencia das suas lavras e casas..

Presentes a ai-rei os inconvenientes, de-
Ci .etou (10) logo que a custa da sua real fa-
zenda se erigissem casas de fundição nas co-
Marcas remotas, aonde . ao •governador, de
commum accordo com o provedor. dafaziiiida,
superitendente e pessoas entendidas, Parecesse
que eram necessarias. Cumpria-lhes tambem
definir. o. numero, das catas, e apenas se lhes
recommendava que se não embaraçassem em
grandes edificios, cuidando.entretanto, de aia-
viarem oá povos de jornadas, e remettendo
és comarcas, a cargo dás minaras e ouvidores,
sufficientes parcelas de moeda para os trocos
do ouro.

§, IX-.	 • ",	 ,
Informado . el-rei dos extravios, ordenou

que todo -o ouro em pé, .folhetas, ou redu-
zido a barras sem as devidas marcas, com-
tanto que seus donos .o _delatassem dentro
de termo certo, não seria logo confiscado,
nem • verificadas as penas da lei de 11 de
fevereiro a este respeito.. Acabado, porém, o
tempo do manifesto; se ,Poriam em rigorosa
execucão as leis, mandando o governador
dar buscas eia casas e togares suspeitos
e nas estradas autorisado para com o mi-
nistro de melhor prestimo e mais da sua
confiança devassar e fazer devassar nos ou-
tros legares da capitania, do caso do extravio.
E porquanto Sendo tão frequentes é publicas
as negociações do ouro em p.5,. não havia ex-
mnplo de ter sitie pessoa alguma pronunciada
nas devassas, ordenava-se-lhe que reprehen-
desseaos ministros, e que, a se não emenda-
rem, os advertisse, que seriam asperamente
castigados (11).

§
Estas não foram as unicas providencias. O

mesmo Senhor,renovando a disposição do capi
titio 55(10 regimento das minas e a da ordem de
19 de março do 1720,de fendeu de novo de Mirim
a circulação do ouro em pá e Iblhetas,paraque
ámente corressem moeda e barras fabricadas
nas casas respectivas. Seriam nullos OS con-
tractos de compras, vendas e escaimbos, e ou-
tros quaesquer feitos a ouro em ¡ao, ao que ac-
cresciam as penas de perdimento do mesmo
ouro e as da lei de 11(10 fevereiro de 1719,
em que igualmente incorreriam as pessoas em
cujo poder fosse o duro achado, ainda que
allielo.Excepuavam-se os mineiros, aos .quaes
ficava perinittido reter até a quantia de . 500 oi-
tavas á esp'era dtempo conimodo para as leva-
rem a fundir.E para facilitar o commercie das
cousiS iniudas, mandou • o mesmo senhor
cunhar escudos, meios esculos e quartos de
escudos, com .ordem,do. governador para. os
distribuir pelas comarcas da capitania com as
moedas de cobre remettidas do reino (12): •

(Con:ini•a.).

.(10) Ordem de 3 ' de fevereiro de 1730, eia
que mais se determinava que da casa de fim- -
dição existente se subministrassem as Man-
dadas; erigir de novo os obreiros, provisões ,e
aviamentos necessarios, ficando todas a cargo
do superitendente geral.

(11) Datas cartas régias, a 10 cm 16 de Matai-
bro de 1729, e a de 8 de fevereiro de 1730.
, (12) Carta regia do dito dia 8 de fevereiro

de 1730. Outra existe .da mesma data, de que
se prova ter sua magesUe intentado arrema:
tar em praça os -direitos dos quintos de ouro
divididos em i dous armes, da mesma sorte que
que se praticava acerca das passagens e dizi-
mes, segundo o regimento da fazenda. A • este
fim o mesmo senhor ordenou ao governador
que, ouvindo os votos do provedor da Iiizenda.
sup3rinteridents da casa da Moeda, e p2ssoas
entendidas C fieis, e que não .sendo de receiar
algUln PreiniZo, Mettesse logo a lanços

,	 .

§V.
•Crescia, porém, a avareza dos extraviadores,

inventando novos meios de fraudar impune-
mente o .quinto.Um deites consistia em renduzir
o ouro a cordões grossos, caldeirinhas, cruzes,
taxos e a outras obras toscas, Sem feitio e sem
liga, sendo assim que o conduziam para fora de
Minas. °ocorrendo á fraude, o governador de-
clarou (6) que estas obras toscas Se compre-
hendiam nas penas do confisco. e (pie nas da.
lei de 11 de fevereiro de .1719 incorreriam
todas as pessoas que Por este ou por qualquer
outro modo reprovado • furtassem o • real-
quinto.



ALFANDEGA DO RIO DE

Rendimento do dia 1 a 3 de
fevereiro de 1892 	

,Rendimento (lo diit 4 	

JANEIRO

732.:33~7
303:948742

.	 ....	 .._,
maxima.„ .

TemPer" atura á Sombra.. ininirna...'..
média 	

.5maximá	
nninima 	 •

Dita ap sal	 ' 	 ..
• Evaporkiçãó a sainbra	 '

Dita na relva

COTAOES DA noisA
Apolkes

Apolices gemes de 1:0007, 5
Ditas idem, hiena 	
Ditas idein, idem.. 	 •	 -
Ditas idem, idem., .

Soberanos

.	 ,
083000

• 9844000
• 0859000

986$000
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RENDAS PUBLICAS

Em-igu.d período de 1891 	

D.ECEDEDORIA

Rendimento do dia 1 a 3 de'
fevereiro de '1892  •

Rendimento do dia 4 	

127:2524438
Em igual perlado de 1891 	 • 151:3494481

MESA DE RENDAS bo ESTADO DO RIO DE JANEIRO
.	 NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento,do dia 1 a . :3 de
- fevereiro de 1892  •	 • 08:5724828
Rendimento -do, dia 4 ••	 	 .48:6944456

117:267$384

NOTICIÁRIO
• Ca,9 a, me n.t. ei Vil—Foram afixados

pretoria • os seguintes proclamas para
casamentos :—de Jorge Angusto 'Petiz •• com
Amalia Pinto de Queiras; de Felix Jose.Fer-
nandes com. Carolina Marques de Miranda;
de Agostinho Ramos Lopes com -Anna Narcisa
da Rocha ; de . Fellippe, Alberto Gonçalves
Leite com Etelvina de SanCAnna, Rosa ; do
2, tenente Melchisedeck de Albuquerque Lima
com Julia Jardim Espindola.

• .,
ditos direitos e arremattassé debaixa de fiara-
ças seguraS e :correspondentes á quarta parte
do arrendamento. segundo • se decretava

• no sobredito regimento. Pelas intenden-
. cias devia' ser á cobrança feita, removidas
della os vexames e appressãO doS povos. Lida
a carta regia -na 'presença, dos ouvidores de
Villa Rica, Sabará e, Ria das Mortes, super-
intendente, procurador da coroa e fazenda,
thesonreiro e. escrivão della. 'foram todos de
-accorda que se puzesse o contracto a lanças,
porque de se arrematar o quinto lhes parecia
que não vinha prejuizo aos povos. sendo pelo
contraria de esperar da vigilancia dos con-

, tractadores, instigados pela utilidade propria,
que o extravie se tolhesse, no que a fazenda
real interessava. Assinando tardio á este
respeito a 21 da maio de 17:30, trataram •lágo
de regillar as CondiçõeS da arrematação, tendo
em vista os reaes interesses e a Conservação.
dos povos; como el-rei lhes recommendava.
Appareceram licitantes ; mas, pelas pequenos
lanças que offerecerarn, se conheceu que, con-
sultando 6s.seus interesses, deitavam a perder
os do soberano e os do povo. Accrescia a con-
dição que tiravam de tomarerri conta do pro-
duto dos gados e fazendas, que enti'assem
capitania, o que cedia emprejuizo do contracte
dos caminhos.. Queriam . Aambern que S3 ven-
desse toda a moeda, fabricada nos portos da
marinha, achada em .Minas. Porém, a que
exigiam de c,omprarem todo o ouro em p5,
(lande-se-lhes Pará isso duzentos . Mil cruzados
do primeiro rendimento (103 quintos, deduzido
nas casas depois de felta.a arrematação, era a
mais- escandalosa de todas as condições. Por-
que deste modo os arreina, lantes dos quintos
viriam a ser os maioreS extraviadores. R isCa-
ram-ze-lhes as duas mencionadas condições em
ordem a evitar tão Perigosas con séquencias, e
daqui resultou arrependerem-se do lanço de
02 arrobas que haviam anteriormente
olterecido. Isto fez com , que o governador e
ministras não tratassem mais da arrematação..

' cujas condições eram contrarias á3 ordens re-
gias, e tiara tolher a. eXpo'Étaç.ão :do . -ouro de
Minas para as 'cidades niaritiMas, reduziram o
quinto a 12 por 100, afim (Tile os oito a que Se'

1?•ag•1Lc1o1ia.	 rrliteàoure.--Pa-
gam-se boje- as folhas do Supremo Tribunal
Federal Tribuna.1 : Civil e Criln:sial. Corte de
APP lá.latio de, Musica, 2s _ola Pu ly-
tecilnica, Secretaria da Junta Commer.ial.
Casas de Correcção e Detenção, Asylo de
Mendicidade e meios soldos...

, 13i13. 11 .cithocia, Naciona,t —Duranhs
os Ultimas quinze dias do mez 'proximo . pas-
sado, foi a Bibliotlieca Nacional frequentada
por 502.1eitareS, • que consultaram 647 •obras,
sendo : em belas lettras, 216 -, historia e

104 ; inatheinaticaS-;' 90; sciencias na-
Lumes, 18; , sciencias medicas,' 11; sciencias ju-
ridicasi 28; scienciaS. saciaeS, 3 ; philosop:da,
13; artes, 4; relatorios, 7; jornaes .e revisas,
153. Escriptas:' ea portuguez r 319; cm fran-
cez,.242; em inglez. 25; em allemão, 1 ; em
italiano, 23; afia liespanhol, 4; em arabe, 1. 	 •

-	 •.	 •	 .
s companhiáS (11.O 1Iave=a-

01 .	 pode-rasas — As. compa-
nhias de navegação Mais importantes ,cogi a
indicação dos numeras de navios de que di-
pderia são as seguintes:	 :

Nordilenuela3r'L'oyd, de Drem3n:' 6d va-
pores: toneladas 201.603.
. 2., British India : 91 vapores ; toneladas
199:096._	 • •	 :	 . • •	 r.

3. Jlessveries Maritiniá•: 63 vapôres
toneladas, 192.031.

4. .ConzpagiiiAPeitiii,.5ulairé 'ekOriéntale : 48
vapores; toneladas 187.684.
. 5. • Co,npagnk Generale Transatlanikpie

61 vapores; toneladas 165:635.
6 . Mté.ejaiotte Genewzle Italiana: 105 va-

pores; toneladas 161.687.

Contaddr; i a. Co3i.til .• "(VI, Grjter ra,
—Pagain-S?. hoje irsxial docente das escolas
militares, inclusive as ele' pratica, aprend zes
ariillielros e operarias Militares.-

• .

renunciava adi -beneficiâ dos povos, fossem
parte a reinover a occasião , e os perigos do ex-
travia. - Cffino este era o , plano. dos licitantes
ao contracto, que promettiam tambem 03 avia-
mento. gratuitos.: gratuitos,- pareceu adoptai-o .; pais,
justamente, discorriam que oS peqiienos inter-
esses que podiam .ainçltçrestar aos extraVia-
dores não valiam o riáco e as penas do extravio.
De tudo fizeram termo' á 24 de Maio: obA-
ganda-sa a apresental-e:, a sna magestade; Da
mesmo dia de 8 de fevereiro de 1730 é,a outra
carta régia, ordenando . que o quinto do miro
extrallido das minas em toda a .sua extensãose
pagasSe uniformemente na casa da' fundição e
moda ; o que foi assim decretado. por conti-
nuarein os =radares. de, .111;nas Novas de
Arassually a pagal-o por batéas. Vedayam;Se
tainbein :0S novos. descobrimentos, em .Io.-4ares
remotos das minas, não lhes precedendo licençn.
régia a evitar que os poyos, cerrendo após as
utilidades incertas, a qualquer vago rumor de
descobertas, desamparassem as suas lavras e
estabelecimento, ja começadas, visto que de
á Sinelliante, pratia, -erit . de . esperar,., além de
muitos damnos, a' perturbação da commercio.
Acha-se rhemoria de, um carta:dada pelo go-
vernador a sua magestade nestes tempos (é de
15 de abril de 1730), exponde, as difficuldades
que acompanhavam o exame do rendimento
do ramo-dos dizimas- da Serro Frio, em cum-
primento das- oadens do mesmo senhor. _Era
uma a de se não venderem os gados, menos
que não passassem cinco ambos, liais antes disso
nada valiam, .A . segunda const:tuia em senão
alcançar das rendeiros que dissessem a verdade
d este respeito, antes em legar 'de ganhos ai-
legavam perdas. Não era emfiin passiva' averi-
gaar isto ao certo pela grande distancia em que
fica vam de Villa Rica os ditos rendeiros, sobre
serern CSSeS sertanejos difilcultosos de persua-
dir. Pôde o governador apatias certificar-se da
venda cies gados dos districtos de novos an-
nexos á Capitania de Minas, que anteriormente
pert enciam á da Bahia e 'Pernambuco, afile-
mando que rendiain mais do 300 por 100,
Cousa nunca, vista antes da annexação, o que,
M deviam:o: avançad r preço quepagavam os.
rendeiros da comarca -do &abará, por se haver
nesta compreliendido a . tto Serro.

Corraio—Esta repart:clo eXpedirá hoje
malas pelas seairites paquetes : 	 , •

Pelo Er.4cJé,l para Nova,' Yor'1,.ne:c 'bondo
impressos e o:jectos para reÁisa!ar at:e 1 bota
da tarde, cartas para o exterior .atá éS -
idem. •

Polo ,..1/i(10a, pira Pinita Arenas, Coronel,
Talcabuano, Valparaiso, Co:liamba. Caldera,
Autoragasta, lquique, Arica,•Mollendo. Pisco é
Cana°, recebendo impressos até ás 9 (toras da
manhã, cartas para o exterior ate ás 10 idem

Pelo Guanctb,tra,liara. Paranaguá, Deste.rrõ,
Rio 'Grande, Pelotas e Porto Alegre, recebendo
impressos até ás 7 boi-as da manhã,cart pÃra
o interior até ai 7 . 1/2 idem, ditas. coM porte
duplo até ás . 8 idem .

Pelo C)lonibo, para Santos, recebendo im-
pressos até aS 7 horas da manhã, cartis para
o interior até ás 7 1/2 idem, ditas com porte
duplo até ás 8 idem. 	 ,	 .
• 'Pelo:, Ore, para- Sinta Lireiá' e Galveston,

recebendo imprems e pb,jectos Para registrar
até ás 3 horas da tarde, Cartas para o exte-
rior até ás 4 Riem..

— Amanhtt:'.
Pelo 3[tyri4l it, para ItapcmcriM, Victoria,

aravellas e Cannavieiras, recebendo imPres-
s03 ate ás 5 horas da manmii, objectas para
registrar até ás da tarde de hoje; cartas para
o interior até ás 5 1,2 ide:nal : tas com porte dit.
pie até às O idem.	 .

Pelo Wieter, para a Baba; recebendo
pressas até ás 9 horas -da manhã, objectas pira
reg:strar até ás G da tarde de hole ,cartas para
o interior até ás 9 1/2 da	 ã. ;...ditas. . com
porte duplo 'até ás 10 idetri. 	 •

.	 .	 ,	 .
Repartição Coiltral . neteni-

rolo r.-ioa — Resumo meteorologico da, es-
tação do morro de Santo Antonió:

Dia 4 de feVeraira de 1892 •.

32.8
22.5
27,6
42,0

.21,0
57,2

PARTE COMMERCIAL

1'. Ria, 4
Cambio'

„ .
03 bancos abriram á faxa'official de 121n

"sobre. Londres, • e constaram fransaces aerfr
letras bancarias a 12 5/10 e 12 3/8 d., contra
banqueiros e contra caixa Matriz; ruas how, e
panca animação. ••'

Em papel particular constou negocio aos
extremos de 12 3/8 a 12 1/2 d.; sendo a pr:-
meira cotação excepcional, e o mercado fe-
chou quieta.

Em letras bancarias sobre Hamburgo houve
transacçties a 950 reis por marco.-
..As taxas officiaes affixadas Pelos bancas

'foram as seguintes:
Londres, por 1$ 	

1.036:2794409
454:960400G

04:214$648'
03:037$790,

12l/d., a 90 d
Pariz, por franco..... '778 rs„ a 90-d/V
Hamburgo par marco 030 a 902 rs., a 90 d/v
Ralia, por lirà. • .... 786 a 794 r.s„ a 3 sl/v
Portugal 	  . -365 a. 380 0/. a 3 d/v
Nova-York ,por dol lar 44020 a 4412,0 á ,,Vista.

'Sob-eranos 	 	 19:4720
Ditos 	 	 19$740
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Bancos

Banco Industrial Mercantil 	
D to Constructor 	
Dito ide,n 	
Dito do Brazil, 2 , serie.... ....
Dito idem, l a serie 	
Dito da Republica 	
Dito idem

Companhias, .	 .	 •
Comp. Salina Mos.soro-Assú
Dita Prolongamento Soracabana
Dita .Sa.ptically c/75 •0/. e bonif 	
Dita idem, idem

	

	

Debentures

. 4$500

_Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1892.—
J-caguem Navarro de Andrade, presidente.—
A. $imonsen, secretario. -	 . .

•
Mercadorias

• Pela Estrada de Ferro Central .
As Mercadorias entradas no dia 4 . ile feve-

reiro foram

EDITAR E AVISOS
Ilirectoria, Geral • de	 sta-'

.	 • •	 tistica	 •
Faço constai' que, no dia 10 do corrente ás

11 . horas da ir.an. t	 logar o concurso a
vaga . de praticante desta diractoria. 	 •

Capital Federal, 3 de fevereiro de 1892.
klan0 3C Timotheo da Costa. 	 (.

ISaci:eltaria de nsitadu (los Ne-
i'keios da Fazenda

Terrenos situados 91,-)s fualos do edif.cio
Casx da Moeda

•
, Em cumprimento ao despacho do Sr. minis-
tro dos nego:AOS da fazenda, convido aos Srs.
paSseiros dos terrenos existentes nos fundos
do edificio da Casa da iNfoeda, na praça da Re-
publ ica, a apresentarem na Directoria Geral
das Rendas Publicas do Tliesouro
dentro do prazo de trinta dias. contados da
data deste edital, seus fitados de posse, afim
de entrarem em accordo para a venda dos
jrnesmgs terrenos e bemfeitoriaS ao Estado,
visto terem de ser .desapropriados taes torre-

os para augmento dá referido edificio. • . '
Secretariado' Estado dós Negocios da Fazen.

chi., 4 de fevereiro de 1892 ;- •,0 &fida]: 'maior,
Ver. issinio Julio de Morae .?. •	 • (•

•
--Recebedoria da Capital

" Federal
' Fíam convidados os proprietarios dos pre-
clios abaixo mencionados para virem a esta
reparKção até ao dia 20 de fevereiro proximo
futuro, solver amigavelmente os seus debitos ;
findo esse prazo proceder-se-ha a cobrança
executiT.a dos mesmos.

Exercício de 1889

Ns. 7. 1.5 a 31 da rua. de S. Francisco de
Ass l s, Hospitkl da Ordem Terceira da Peni-
tencia.

.N. 38 da Ma do Passeio, José Thom az de
Oliveira Barbosa (e D. Constanea G. de .0.. Me-
nezes.

-• N.- 6 da travessa Alice, D. Etelvina 'Carlota
da Conceição. , .	 •	 ..	 •

N. 6 da travessa Alice, D. CarlOta, Joaquina
da Conceição Sant'Anna. . 	 .

Ns.. 34 e 36, rixa do Passeio,. José Jeronymo
de MeS'ittil à. •

Ns. 8, 10 e 12, rija da Lapa ., D. Alcina Tasso
de Souza.	 . •	 ..	 ,

N. 72 rua dos Arcos, D. baurinda Isabel
Baptista Bastos.	 1: • • ..

rua,..de S. 43é, , Antonio José Gon-
çalves Peixoto. . .	 . „	 ... •
•. N. 56 rua -da, Ajuda, Hospital da Ordem
Terceira do Carmo.

- N...1 do beçco	 Impado,: D. Emerenciana
Angelica:. _	 ;	 .„	 ,	 •	 ..	 •

- , N: 30 do bec,co da Carioca; Antonio:Pinica F.
dos Santos.- •	 •

N. 11, rua de S. José, José • Joaquim Vieira.,
N. 64, rua de S., José, Carlos Alberto Fer

nandes,e outro. 	 -,,	 á • .	 1 •	 •

N. -82,-rua do Evaristo da Veiga, D. Maria
dos Anjos Sanches de Paiva:- 	 I. I,

' Recebedõria, 30 - -de• janeiro de 1892.-0 aju-,
donte, J. P. C. Romano.	 '	 (;••	 •	 .	 •	 .	 •	 •

Recebedoria da Capital
.Federal	 .	 ,

Relação dos contribuintéS qtie são convida.
dos por esta repartição para . solverem 'atui;
gavelmente seus deb:tos provenientes de dif-;
ferenças quede menos pagaram ', em impostos
de seus predios„aba.ixo men4ionados,•'relati-;
vamente ao exercido dei889. , •• ..•

Os Mesmos contribuintes lacra o prazo de
trinta dias, a contar desta data, conforme a
portaria n. 19 ,do. Ministerio da Fazenda de 17
de março de 1890. .	 .

Rua do Conde d'Eu n. 273, João Antonio
Góes Vasconcellos.

Rua do Conde d'Eu' n. 110, Carlota Tei-
xeira Barros Nobrega:

Rua dos:Invalidos n. 61, Evaristo Xavier
da Veiga..	 • .	 .	 .

Rua Barão de Parairapiacaba n. 27, Victo-'
ria Dias da Cunha Ramos.

Rua Barão de Paranapia,caba n. 8, Mar:a
Leopoldina Azevedo- Ferreira.

Rua Barão Paranapiacaba n. 16, Antonio
Joaquim Machado. .

- Rua Senador Bernardo Vasconcellos n. 79,
SeVerino de Souza Rezende. 	 -	 .
- Rua Riachuelo n. 49, .Anfoilio Maria Al-

berto de .Araujo,. -	 .
• Rua Aquedado n. 53, Luiz Augusto Silva,
Canado	 .

Rua Paraizo n.' 5, -Benedicta Maria Fer-
nandes.	 ' •	 '	 , •• .

.Rua CostaBastos n. B 1,' !Latira Constança
das. Chagas,	 ,	 •	 • `

Rua dos Invalidos 11"." 3 • Delphina Maria
dos Santas. .

Rita Fluminense ri.- 16, Emilia Teixeira da

Recebedoria da Capital Federal; 21 de ja-
neiro' . de • 1892. — Oaj udante,- .1; P.: : C. Ro-

,

.A.Ifiandea doRiødo Janeiro

depraça n. 38	 : •

Pela Inspectoria da Alfa,ndega, -do Rio de
Janeiro se faz publico, que á porta do arma-.
zem de consumo, no dia 6 do corrente ao meio
dia, se hão de arrematar, liv.ees de direitos,
RS mercadorias seguintes : 	

•	
. .

Trapiche da Sande— Marca SN: 2-caixa,
contendo 24 litros de vinho, não especificado,
em garrafas.

Marca BCLCB : 3 barris de 5^, contendo
vinho, não especificado , medindo liquido
120 litros.

Marca CNIB: 42 caixas, contendo folha de
zinco em dial' as simples,, para .cobir: casas,
pezando 8230 -kilos; •

• Marca SCC : 2 chapas de ferro,.quebradas.
Marca C$1, : 4 barricas contendo barrilha

do commereio, pezaúdo 1080 k i los . -
Marca RVC 1 caixa contendo garrafas

com agua mineral peando 9 kilos.
Mama PM : 5 amarrados de obras de zinco

( baldes) pazando-75 Idos. •
Marca OBG : 4 ditos contendo pás de ferro,

pezando 105 kilos.
'Marca FJ1112' : 1 barril de 50 contendo vinho

não especificado medindo liquido -35 -litros. •
Marca JACC: 3 caixas contendo 3 bonds

electricos.	 •
Marca CS: I dita. contendo obras, não das-

Oleadas, de zinco pazando 124
'. Marca CB : 4 barricas .contendo gesso em
pedra; pezando 750 k

Marca SZ : 4 barticas contendo oleo para
pintor, pezando 175 kilos.., .

'Marca CMT : 20 volumes de obras de ferro
batido, simples, pezando 2-140 kilos.

Marca AZÇ :, 24 placas de ferro batido
galvanisado, pezando 288 kilos.

Marca ALO: 5 volumes cum machinismos.
Marca 11 : 3 caixas,- idem.

- Marca -AI—GN-: 21 volumes, idem. • -•
•Marca.OP: - 10 ditos, idem.
•MarcciPNIC: 1 caixa contendo vidros bran-

cos pa a vidraça, wzando.45 kilos. • ....	 •
Marca je: 30 barris contendo vinho, não

especificado, medindo liquido 3.060 litros.
Marca CMB : 196 amarrados de chapas de

zinco para cobrir casas, pesando 37.000 kilos.
A mesma.- marca : 4 barris contendo, massa

para vidraceiro, pesando 420 Mios... 	 -
A mesma marca: 2 peças de machinismos.
A. mesma marca: 27- caixas, idem:
'A mesma marca : 30.ditas contendo vidros,

pesando -1.200 Ritos, 	 .	 -
Marca, CFTA : 4 volumes com machinismos.
Marca CMR : -11 ditos, idem. ,•
Marca GP—G: -18 ditos,' idem.
Lettreiro Gaz :. 4 barricas . contendo : obras

de vidro n. 2, pesando 400 kilas.
A mesma marca: 2 ditas contendo idem,

idetn, pesando 110 kilos
Marca PFG: 3 ditos, contendo idem idem..

• Marca RF : 1 dita • contendo louça- n. 2,
pesando liquido 300 kilos. .

Marca S—A : SO. pares de rodas de. ferro
fundido.: pesando 2.500 kilos,	 • •

Marca OEF:, 1 • barrica- .contendo obras de
ferro batido, galvanisado, ,pesando 330 kilos.

Marca. CEF : 1 -dita ,n., .,116.860, :contendo
obras de cobre simples, pesando 315. kilos..

A mesma marca 1 amarrado contendo tu-
lias de ferro galvanisado,,pasando 110 Mios.

A mesma marca .:, 1 . .dito , de -obras -de • ferro
fundido simples, pesando 150 kilos.

Marca S—F—F ; 12 volumes- de machinis-
MOS.	 ,;	 .	 •

Sem marca : 6- pedras de amolar, peando
425 kilos.	 .

A mesmo mama : 2 peças de machinismos.
Marca ADC: 1 caixa contendo -obras de folha

de . Flandres pintada, pesando GO Mios. ••
. Sem marca : 45 fardos: da ferro, pesando
2.060 kilos.	 • ,1

Sem marca: 14 barris de 5" contendo vina-
gre commutn, medindo 250 litros,

,Diversas. marcas 72 .barris de 5^ e 10;•16
caixas, todos vasios. e -usados. 	 • •

Alfandega do' Rio de-Janeiro, 2.de.fevereiro
'de 1892.-0 inspector, Alexandre A.R: Sutta-

Capitania do • 'Corto .
Da ordem do -Sr.. capitão de-mar 'e guerra'

capitão do porto,' façopublico aos Srs.; macia-
nistas empregados na,-vida do-mar, que termi-
nando no dia •,22, de -fevereiro proximo vin- •
douro o prazo marcado no-art. 44 do regula-
mento mandado . observar pelo decreto n. -216D
de 22 de fevereiro de -1890 para apresentação
de suas habilitações, a nenhum se permittirá,
embarcar em navio algum á vapor, sem apre-
sentar nesta capitania a respectiva carta pas-
sada de conformidade com o art. 11 do citado
regulamento.
• Secretaria da Capitania do Porto da capital
e Estado do 'Rio- de Janeiro,-' 9-da-janeiro-de
1892,—Genesio Machado,

105.',00

75000
171000
350g;000.
1 [80Ú0

• 1~00

40000
75000
29;.,;000
3(000

Debs. Comp. Geral Estradas de
Ferro,

Nulo 1 do mei

Café 	  ... S6.569	 486.950 kilogs.;
_Carvão vegetal.. 17.460	 - • 67.460	 >> , •

"	 Feijão 	 	 —	 2:450 o 1
Fumo 	  16.701	 • 26:461	 ).> i.
Milho 	  3.460	 5.060 o
Queijos 	  11.220	 19.370 o
Toucinho 	  3.190	 72.848 »
Diversas ... 	  72.848	 123.218
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-fitperiior de -.acura.,

t'd

I 11 spec çã o
1"u131icas
ra.1

(,n cral das
<Japi

Ohrtts
Ve(le.-

Tendo	 p	 ( n 11,1,.

P.1 • (1(" .? 1.1	 III 111 1 ' 7.	 11 1 1(10,	 /na	 Id1"I	 fi. • 	 S: n 911

;1	 'rira	 li	 11'allj)	 1)
1111101 • 1411	 • :-,".t	 11:11'41 a	 ‘,/. 11 ",.111:1	 (141	 1111):1,
Vi-ta	 atitorisada a 1 ran s feroncia dit mesma

para o p thic,de	 Mina. a rua 1)11-
que	 Saxe,	 ordem do Sr. uotior.xl
fica alimmt, 1141 socr.'ta ria. il f ' dia . 1 a 12 do cor-
rem • inez. das 10 horas da manhã -2 da,
tardo. it t\ • i1 conettimoncia para is.m contrariada
( foilt quem niellioro-f \ f an f a 2en-f (A* fre('or a
mudança II- tudo o mat.erial 1)11 ilootifo
('-rib( f teciinz.'itto para	 itolicaflo
devendo as itroi)os'as sor feitas (mi carta fe-
chada.

São con(liç i ff f s prioii) les:

1	 ol .trigiição	 respousabillsar-s 'o f'0111.141-

1141111(' qual(pier estrago ott ( ,xtra io (lite se
'ler no 1 r.filsj»rre O k f in a-fsitn polo couve_
Monte itoondicioniunentit dos ttieetos (pte lhe
formii e afiliados

2'. fiança (le 200-z000 plra, gurinlia la la
II unlicião;

depo z ito de 50;090 no neto da ;live: p uta-
cão da iiroposla, (111)' 11..111`ril 0111 1 .41.VOI • lia ra-
7011 1 1:1 ilne,()Iin 1 0 00111 l'il(11.100 (11)0. S '11(10

114111 S'' iiia ..sontar par1 itssignar o pon-
Irem).

Para mais esclarocimmto z ,	 sf ,orei•rin da
escola todos os dias liteis.

Soor.daria da l'i-feftlft Stip ' p ior lle C(tierri. :3 de
levvroiro /1 1802. -	 .1,
1li : Iji.lO 41(011' (alio.

nt endencia da. C .; ite••it
(c,./õm:

',i '1(11)0 do compras (hist .]. reparlio
cob ., proposlas no dia 0 do cot . ront,•‘, al o is 11
horas LI nintif15, para o fornecimento do ferro
e f1rti f2.•(- semelhantes, duranto O l f ' semestre

ls92,

P	 que pr(denderom cmitratlr esse
rornocimonto qu(ir,10) procurar 14 re:poci ¡Vos
inipres-fo .: socrotariti do-fta intendoncif ft. onde
devo ;sio apt .('soillit y suas liabililaçi-ies na fOrma
regtilaniontfir:

Previno-si'	 as pi .onostfts devem sor (,n1
)luplicata. e .•zeriptas com tinta prem. SO411 Pd-
SOPA ,. O 41S ...Á41'il:PI:H 1141041 pl'011rit) 1	 111'0110111'111
(1111 . (11 . 1 . 01'..10 ( .011111	 011 1 n 17.01'- n 0 1.1'111'0 n 011-
far r(0111)1?Ilf e lll-ntr	 (10014111-10 da 4107:-4.1.0
ter em vista as disposições do art. til do re-
gulamento, devendo nas rer'ridas promstas
fazer a il-elaração de stlieiffir-se ( .1 10111(0
(1k T1":„ no casn the remisitrein-se a assigmar
( .ontracto respoctiVO.

1 n 11) 111' .1:111-'ll'e1 . 1 ill ,. (1`VerP101 -1 110	 1 n03	 -

.1.

I)i voe trizt clo C 	 inerei

(I.'

N. 1 (*.N7 Mamedo Izil pica da silva lafpo
O (u))i', t.

N. 1 .3-48	 1:royd Simari. e 0111,10.
N. 1	 Perckal Everitt.
N. 1 2.390 .1(tão l'edro Paluz to de Alcanta.ra e

onlro.
N. 9:trt Jacintlin Monteiro do Naseinionlo

(inani( ' 10 111(11
• 9 10 O mesmo ijdepo.

N. 1 .381	 Arni Bataillard (ro f_faila-
risação).

N. 1 :18 1	 ndr,''s (I' Chiree	 (0:1000 111 e
(muro tid

N. .	 pedro 11- Oliveira Santos,
N. 1 .:192. Pablo florins e 011 ro.

São «mvidadns os Srs. concessionarios acima
mencionado ,f , a cainpaaccor lis! 1. reparti(j.)o,
rio (lia 11 do (0.-mento, ao nioht dia. para assis-
tirem à abertura do .f re ,pectivo:z involticrofiz.

Eli'll,P • i,1 • 511 ,)	 dl.1	 ',?•',((e': 11 (I'.(

, 111)	 ,,.0

'%; .1 1 1 1	 1/1 10 :, 11i1	 4 , e1.'/'1 01.	 11 111)101) 1/ 1 .01 )1 1 1 '‘
I 1j1 1;1	 11,1	 1;1	 II;	 I1 1 	:1 111'1 P 1 1	 11•1 1 X 1 11(1	 i SS.11 [1 /.

1)i1 1 11 li 1 .1	 11 '( . 1 11 11	 1 ii . 	 10.090 dorm Ines do
•ira do lei. 11 1 qu41lidade. para a l'',s(ra -

da do Forr(t ii 110 (1) (Miro, p ir exceder af
orçitni o nto. o Sr. 1)1', inspe(''or geral infinda

1):1111ico (pie fica aberta nova (milmitm.'it-
cia, III lISitroit	 sorão roy(Miilizs
110 dia 15 110 corrmitc niez,	 i f-fliit

Picani	 pl.mo vig• or fez ('Iftit-fitlfez (Ia editai
(1. , :?. de janeiro	 pft-sIII, pablicadr., iri
1).	 (),111,::,(1 e eni mit vos: jota

inspocção (; f ral iras 1)1t0a, 1)I l litioas da Capi-
tal Federal. I d o r'vereivo	 j,

n Cel'eta 1'10.

	t pada, (le	 it• 1-o Central do
13razi

11.! C:11:Iileat,1 l'C

Para con l iocimmito do ptiblif . o	 .lara-so

	

5 dor col'I'('1110.11)11111111;1-S 	 a 1'i,;.;'1,0:' ()
(101):1"110.	 1141 ('41 ) 10411) li	 S .	 11: 0 2: 1 .	 1)41111'11'1,i
exp'diç ifes	 " pfonoro's alinumiicios a intlani-
tua veis.

Na Contrai so roc-diora para Ipiratiga
ire	 exoepto as is)), is (10 11 spit2.-atto,
t'n firitorcio.do 54111C.1i1hl0 ('IS! 1 1 141 11:1.	 ftrada

F('Imo Saptically. (pio tem alh	 ron-a-
monto.

Na eslação maritinia não liaN-erá rei o i ti-
mento de morcallf irias a despacho.

hispootoria gamai do Tra fie:_ifo, 1 11 " r•vet .eif o
do 18(.12.-31 tit;d;
1(01'a1 III 14Vii110.	 (•

Perra 4._ ea(ral

dt, I ra,zi 1

NO'ATIZNOS

1)e 01.10111 da dir.,eloria..se (locara que t, dos
os trens 1 11)0! 1110(41 circular-to. a o uneçar de
sexta-feira, 5 do e trrfint o , iis soxf as-rciras
sõint f itte, lo n-ando carros of)in canta pira, f() Ias
as linha s , isto é, 010 Latii n • ol te, Caolio 'ira o
Porto N:tvo.

N1z .2 (de Porit.) Novo) r,';.21 . , , ssitrá ás 41e-

o NP2 (de S. Pali(i) i'(':Áfi.e.z.zfir.). aos do-
tningos.

(4 S"..) (de Saltará) rff'gres , fir,) ao: domingo.l.
O S7) cirmilara atO	 diariamenfo.
onde voltará como sc, O S7) /las 41 ,x.tas-feiras

soiiiira ato Saltara f' Ofir,)

()	 conciir-zoa ('0.•)'guinle:
- No1: . 41 74 ,gera ys e gramma - a

tiffa. fina '.y,(.• 1 t..i f ica e granlinnieni, 10,111P0

(-)1'11`1 1 .0 .	 0o1111) è:11: . 111	 11 V1','	 410110	 1111411111('rt

41 ,4111 ' lir() 1' l'edziet:;-a) 0111

j	 1'".•.'.:(•‘(-1	 1.1111(141111011141eS,

( n I'di11:11 • :41S.	 111111101; ,.. ::i 0 (10C1111a1,

V 1.; / e 1 11.'. 1b1 .111 n 1',
1 'ç '1 ;1 V.a 1 ;1 E411 1 11 a de Ferro Central do

2'3 de janeiro de 1892. - O sei:1'01(11'i°,
.11	 l•

etticin-le (1:!, 	 de'

orflom do Illm. (	 Ei, Si'. (.on411'liirii.0
Ilarlio de 1Z4h.in1lli0, e 1'111 ell111111'1111011 1 0 da

S0,11z:4-1 i da CU11;.41Vg11 1:4-10 1105 1011)0441 (104111 110111-

dade, 0111 sessão •Ic 9 de setembro ttlliino,
ri,» publico (pt- aelia-s. • aborta nesta so af,f
Iria,	 1100 111'41/.0 110 . 1	 1110/1.'S a 0011/,'11' (11'sta

data. eni L'AIOS OS 1111141 111. 'IS, (11141 10 4 .141 11. loi-
ras da manhã, a	 para O 0.)11,2111410

411) 10 .0411' d p 1: • 111	 Sul poituto da 3 , seeeão
dosia fa adilado, que coirprelionde	 seguiu-
tas 041(10il'aS

1)ir,iiiit romano, historia 1111 direito nacio-
nal, direito criminal, 1 10 1 : -CS de legislii(;,10 coin-
p toada. s.ibro o dirp ito pri

Aos candidatos iticumbfi provar, nos termos
dos aris.	 911, 97 f'	 (.11) (1 ')'ri'.,t0 II. 1232
do 2 d o jati • iro de 1891:

1", a qualidad e	sermn cidadãos brazi-
loiros (lite estojam no g.(),.() 	 /5 (I irei tOS 01 V 1S 1

PU! t•.;
2', (pte itosstieni o gráo de dont. ir ou lia-

cliarol em sci meias so,.ifil's e ,juriilicas Iclas
fam i ldades redera es ntt O eshs equiparadas, ou
qu e . 1, m 1 10 e s ses :2f raos 'por academias estran-
u•f•f ira.i. st' houverem balida:1(10 wramte ai-

datpie1las faculdades.
Po:len-to tamboni inserevor-zo oz estrangoi-

i'o. (pie, inssiiindo akanis dagutdles grao.s,
rillar.ini .corrootainente O pif.trifti.guez.

No caso ( . ftso (1 z sormrt gradnfolos ryir aca-
demias estrangeiras. ficam, porMn, sujeitos a
ha l dfitaçO salvo si tiverem sido
proress'iros do faculdades estramgeiras, reco-

ilocidas p dos respoctivos governos.
Para a prova das condiç . es acima r(zferidas
ex fii.4. 4 1 . 1 s . Os e i ndidat 14 dov('rfi-) aprosentar

a e-fta se • re1'1 . 1'10, 1111 a. to da inscrip.;,-(o. sous
dip'ouras (z titulo; ali publicas tiirnias destes,
institioftiolo a inip.efsibilidade (la apres9ntaçã()
ihys originaes, o rolha ("VI'ida; pad ;deux
das documentos espoci f ico.doz,apre‘zentar (11141 1.`;'.

(¡ • 1. , r o)1tros, (p ft- itilgfarcin 1011vottientes,00nto
nlo i1	 l iztbilita.cão II') prava d: serviçA.5

1110741 111)141 á sciencia	 a() Estfulo.
A ins:fmil);;ão 1.10.101 .a. se faz 1)0: . procura-

ção. Si o c ttoliflato tiver jtet0 impedimonto.
Secretaria ola Faculdade do Iiireito de

S. Paulo. 10 (le novembro de 1891.-0 se-
crotirio,	 Jo,,,p(	 (;uiiç , cleis	 (.

Do orlem do Exin. Sr. e 10s 'liteiro 1i000401'

O S	 dl, Ram i lho 0111 e:Imprimem() da,SI)") e o 505 continuam 1) circular filaria- folikf;-10 1a.	 ofer..if f . e;2,fação 11K	 dostán() ramal de Ouro Pre'o. toinad-,, em s fs-ião do dia 15 deste
Todas estas ni- f lidas sio proviso.'ias. 	 nov. do acc:trflo can ) ii (11S110..+1') 110 411'1. 107 dos

	

TOSIE`C1,01 . 141_ Geral do Trare..!o, 2 do fevereiro 	 e-f mtiit )s oni v i 201 '.	 111111111' 1 ([II)' 410 112111).
.1/i tcti*,(z	 fz(0 . 1,',"fie z	 inspo- 4111 '1)11	 scor,daria pio prazo do quatro /nozes,

ctor g,mal int-mino do (II 10( 11 ,	 (.	 0 nita r dosia data, em	 osdias ut 'is, das
12 hora s da manhã, a itiscrip:,•ão para. o

concurso ao 1 g:1 1' do lauto sults ., it tilo da
1 '-.ti LII L	 414	 . 1 , `4 •	 (;4•111,1-tt, I	 .1	 i o (1 sIl III hliO li	 (lin" comprehotifle

(14)	 1111 -: n.zil 7.4 ''"h Ij) I)0'5lIi4lL('i'IllS :
Economia piditicit, scieticias (1215 fihlanças (1

p q r.1	 1; (9-4 .1 dl!
COn'..11)i1111.1/1,,Z (10 E-a • 1.11 , 1; S;e1( . 11C1 n 1	 LI adminis-

D0 ordem da direMoria, s f. " 	pu11I1...0 que tração c dir,Mo a lininis f rativo ; noçõos (h)
no dia In (1(' l'ev(mciro proximo, ás 10 horas	 moalia p	 e iliroito adininistrittivo.
da manhã, ('omeçar.) n••stit estrada o oon 	 Af)s	 inflida l os incumbo pro x i.tr nos termos
para	 logar de p01)! 11'14111('. 	 '1)414)1': igns 9:1. 97 o 9S (I . ) flecr.40 11. 1.232

(ls e:111,11[1;11o . ,	 1 ...1111;1111 011 1110 411)1' n 'S:'1111:1(10	 (1:'	 (1 . .1:111 ..	(IP 1891:

	

prov;Ii)(1() Itallilit;m:C),,z, e 041 (111)-	 I•" .1 ri 1:tlid-ul p	s •i"tilei.11(15.. ns brazile:P03
pregados da	 t.1',i(la lo 1'ittP ..2..o pia 111	 1111P, eSt,' ,, j41.111 110 goso do; direitos civis o po-
dosoitirom sor promovidos deverão stibmetter.
411 4)) concurso.	 (,)tio pn .zsziorn o g• rán de doutor ou

Os Kl tiori monto: P11101 11 i ns-mi peão sor.).; 00- 	 ein sciet) . ias so 'ias e juriili-..as pelas
cela(' 15 1110 001110.5 do fevereiro proximo e (1('- 	 l e 'll 11(1,z	011 1 estas equiptrit-las,
verão ser instruidos com doonniontos 	 p0- OU	 t 10	 gráos por academias es-
vem for o candidato bom c'omporiament.)	 iram... feiras, se. hajam habilitiolo porante al-
1d44(10 maior (le 18 11011041 e menor deli). 	 giima
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DIARTO OFFICIAL	 Pavereiro (1892)

•TEse ola Pol y techn iea
3NSCRIPCÇÃO PARA EXAMES DA 2 , ÉPOCA

De ordem do Sr. Dr. director da es-ola, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que,de 1 a 15 do proximo mez de fevereiro, se
achará aberta nesta secretaria a inscripção
pira os exames da 2 , época das cadeiras e
aulas dos diversos curs .s desta escola, relati-
vos ao anuo lectivo de 1891.

Faço tambain sciente que. de 18 a 21 do
mesmo mez; serão dados os talões para paga-
mento das taxas de exame, as quaes deverão
ficar entregues na secretaria até ao dia 25,
comprovando ter sido feito o respectivo paga-
mento.

Igualmente sarão recebidos, na fórma das
d'spasiç'es regulam entares em vigor, di 1 a
2) desse mez, os requerimentos dos candidatos
a exame dos preparatarios naaessatios para
a Imissão no 1 0 anno 'do curso geral : .1q8)ru.,

. o n;;ri i, t g 'n,o.netria re;til::„ica c de :0443
n ',:e e, dam:bifar.

Findo os prazos supra indicodas, ninguem
sara mais ádmittido á inscrimãa, nem a paga-
mento das respectivas taxas, sil vo mot.vo
wovado de força maior ; deixando de ser

icluelas nas relo,a, ,es de exame o rapteren-
t que não satisfiaarem em tempo as pra-
geripções acima estabelecidas.

S ;cretaria da Escola Palytechnica, 18 de
janeiro de 1892. — O f earcAario, Augusto Sa-
turnino da Si!va Diniz..)

Seguia. Ex te --nat o do CÁ-y
na sio Naelounl

" De ordem do Sr. Dr. Reitor, faço
que at 5 ao dia 11 do coreenta se receberão na
secretaria deste estabelecimento, sito no Cam-
pa de S. Christovão, •:“ requ , riment is para
exames de admisaão nos differante. zs aflitos do
carso, effectuando-se do dit 12 ao di c 29 não
á os referidos exames, como tombem os dos
alumnos do estabelecimento, os quaes por
motivo justificado não 03 prestaram na época
propria.

S,gundo Externato cio Gymnasio Nacional, 5
de fevereiro de 1892.-0 secretario, Antonio
Aires Corrêa Carnefro.

-Directoria Gleral. dos Cor.
• rolos	 -

Na Divisão Central desta directoria, rece-
bem-se, até ao dia 9, proposta: para a com-
pra 'de jornaes e outros impressos cabidos em
refu o.

03 proponentes deverão apres entar as suas
propostas em carta fechada, estampilhadas, e
especificar o preço por kilogramma, 	 •

Para assistir a abertura das mesmas pro-
postas, que se effectaiarit no dia 10, ás 12 ho-
ras da manhã, -ficam desde já convidados os

cassados,
• Segunea Secção da Divisão Central, 4 de fe-
vereiro de 1892,-0 chefe, Jolo José Cotain4o,

.7Esco1a Normal
Em conformilade lo regulamento em vi-

grx , no dia 1 de kwer: • iro. abrir-se-ha nasal
secaetaria a inscapa:":o piau exames, • 31. qual
sara encerrada no dia 10 (art. 71); devendo no
dia 12 começar os exames desta cinca (art, 77).

A inscripção para exames de adinissão estará
aberta do 16 até 29 de fevereiro(art. 89; de-
vendo começar taes exames no dia 2 de março
(art. 5 e 89).

8 c!i-ettria da Escola Normal, 25 de janeiro
de I892.—o secretario, A.Bioloh:ni.	 (•

Ias ti tu to 13enjamin Con tal" t
CONCURSO

De ordem do Dr. director, fin9 publico que,
da hoje a 93 dias. acha-se aberta, nesta secre-
taria, a inscrimão para o concurso ao lagar
vago de repetidor do curso de Eciencia5 e let-
tras.

Todas as informações necassaritte são forne-
cidas p aste instituto, na praia da Saudade,
todos os dias utals das 10 horas da manhã. ás
3 'da tarde.	 -

Secutaria d.o Instituto Benjamin Constant,
30 d3 novembro de 1801.—A educa Duque E.;-.
trala cle Barros, escripturario-archivista in-
terino.	 .	 • (.

EDITAL
•

C9 , n. preso (10 . 20 d'as depre lio
t.wen) perteuemte ao fina lo hsd Villa

Verde.'
O Dr. Jorge de Azevedo Segurado, juiz da

1 , pretoria nesta 'Capital Federal.
Faz saber aos que o presente edital com

prazo de20 dias virem que o oficial de justiça
de?.,tejuizo servindo de porteiro de auditorie
trará a publico pregão de venda e arrematação
em praça do dia 24 do corrente mez ao meio
dia depois da ituliencia, e a porta da casa das
nudiencias desta preteria á rua 110 Rosario
n. o seguinte predio e terreno; Um terreno
á rua Pedro Amorico antigo n. 99 hoje 129,
tendo de frente p:elo lado de cima 29 1, e lar-
gura de um lado lee 20 e. e do outro lado
acabando em velha la'aina em canto de curva,
na mesma rua tem uni portão da ferro do
lado de baixo Com uma escada de alvenaria
'seguindo uma muralhi de • pedra secca acom-
'panhando a curva até o lado cio cima, tendo
neste um portão e muro cio tijolo por acabar.

No terreno acima dascripto tem um pequeno
predio feitio de chalet o qual mede de frente
4,e73c e de fundo 5 ,1,80c:com 2janellas da fren-
te uma porta e janela de um lado e do outro
(Fias janellas tudo com portadas de madeira
dividida -em sala e quarto, um puchado dividi-
do em saleta e deus p . a-plenos quartos e uma
cozinha ao lado, a constracção do predio e pu-
citado é de fronfel de tijolo, pilares e madeira,
avaliado. tudo por 2:000. Estes bens perto-
cera ao finado Jose" Villa Verde e vão a praça
a- requeri mento do in ventarian Jeaquim •e-
ronymo Ferreira, e o producto da venda de-
verá ser recolhido ao Banco do Brazil á dis-
posição deste juizo ; e quem pretender arre-
matar compareça no logar dia e hora acima
designados. E para constar se passeiam tres
editaes de igual teor que serão publicados na
imprensa e afixados no logar do costume pelo
dito oficial de justiTi servindo de porteiro dos
auditorios que de asern cumprir. passará cer-
t'dão. Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1892.
Eu Francisco Rodrigu:s da Cunha, escrivão
interino o subscrevi.— Jorge de A.:eved o Se-
gurado.

MARCAS REGISTRADAS
N. 1W-.2ri

Lopes Sá & Comp., negociantes estabe-
decides nesta enoitai, á rua dos Ourives
n. 138, com cominarei°, e deposito de fumos,
cigarros e artigos para fumantes,. veem apre-
sentar á meretissima Junta Commercial
marca acima eollatli, adoptada para distinguir

todos os artigoS do sou referido cormhercio,,
o qual consista no seguinte: • O rotulo sobra
o papel baancO i-epresenta mie o e... ;,lb . 1rei-
l new o ¡ Loa li t e aCUIfipallindo
dos seguintes d;zeres, na parte inferior—
Marca registrada da Fabrica S. Lourenço.
Prowiedade de Lopes Sá & Comp. em Casca-
dura—Ladeira do Faria n. 2—Depos:to : Pua
dos Ourives n. 138. Succursaes— Máceiú e
Ceará—Rio da Janeiro.

O referido rotulo com o des:nlio da fabrica'
é a marca geral dos supplicantes, applicado em
todos os artigos cio seu cominarei° e fabrico
e em toda e qualquer cõr.

Rio th, Janeiro, 21 de janeiro de 1892—
Lonas Sá Como.	 •

Renovado o registro sob n. 1925 em vir-
tude do despacho da Junta Commercial com
data de hoje.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1892.—
Ces.ar -de,Wiveira. -

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Cap:tal Federal, ás 11 horas da
manhã de 23 de janeiro do 1892.—eutr de
0/ice ira.

nnn•n••nn•n•,n.=^‘

SOCIEDADES ANONYMAS
Coutpanbla lEug.enhos Ceri-

tinaes do Cará cio Uru
ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORD3NARIA

Aos 16 dias do mez de janeiro de 1892, re-
tinidos na seda da Companhia En genhos Cen-
traes de Café do Brazil, á rua de Theophilo
Ottoni n. 94, ao melo-dia, os nove Srs. accio-
nistas constantes do livro de presença, repre-
sentando 2515 acções, o Sr. director gerente
diz que por impedimento dos seus collegas os -
Srs. presidente e director-thesoureiro da com-
panhia, aquelle, conforme participação, ter de
comparecer á sesão do Senado Federal, e este
por se ter ausentado do paiz por motivo de
enfermidade, crie-lhe o dever de abrir a ses-
são e para presidd-a, indica o accionista Sr.
Luiz Francisco de -Paula-, que, sendo accla.-
mado pela assembléa, toina assento á mesa e
convida para wretar:os os Srs. Luiz Freitas
de Sá e Manoel Ayrosa, de Oliveira.

O Sr. pr:s . den'e da as;einbléa, agradecendo
a honraque acabava de lhe ser conferida, de-
clara qu e , na fôrma da lei e dos annuncios de
convocação- de 11 do corrente mez, a presente
reunião p .ide constituir-se com qualquer nu-
mero e, e=tando , portanto, a asse,mbléa legal-
mente constitu ida para deliberar, manda pelo
Sr. 1' secretario lep a acta da ultima assembléa
geral realisala em 21 de dezembro cio, 1891,
que foi posta em discussão e approvada, una-
nimemente.

O Sr. presidente, expondo que o fim da re-
união presente é deliberar- sobre a liquidação
e dissolução da companhia, põe o assumpto em
discussão.

O accionista Sr. João Bruno, Obtendo a
palavra -  depois de algumas consideração,
apresentou a seguinte

Proposta
•

Propanho seja declarada em liquidação a
Companhia Engenhos Centraes de Café cio
Brazil e nomeados liquidante.s os accionistas
Srs. Pauline Luiz Ulmo e Luiz Francisco de
Paula,dando-llies esta assembléa geral plenas
e illimitados poderes para levar a effeito a Ii-
quidaçã,o e dissolução desta companhia pelo
modo que jidgarem mais conveniente, podendo
dispor do activo, Vender moveis e immoveis,
assinar escripturas e dar quitação e solver
passivo da companhia.

Sala das sessões, .Rio de Janeiro, 16 de ja-
neiro de 1892.—Joao Bruno.	 •

O Sr. presidente põe em disCussão a proposta
supra e não havendo quem sobrá ella pedisse
a palavra, foi submettida, á votação e appro-
vada, declarando o Sr. presidente que, em
virtude dessa deliberação da assemblea, ficava
desde.esta data ern liquidação a Companhia
Engenhos Centraes de Caté • do. Brazil e no.

.l'u ki,'ío LlInbein illSereVer-se 03 CSIMIDge:-
que, possuindo algtits daquelles graus,

• tallarein colava-ta-mi:a re o par: ugoe
No caso de serem ;.,rad l iaJlos per a• . ;a1 a:ii;a: •

• estrangeiras, ficam, porem, sujeitos a, haa.11-
tação pré,via, salvo si tiverem sido professores
de faauldiules estrangeiras reconli: . ciilaa p J105
ivspactivos governos.

Para a prova das condiç -ies acima referidas
e exigidas, 03 candidatos daverão a,peesmtar
a esta secretaria, no acto da inseriNão seus
diplomas e titulos ou publicas lontras destes,
justificando a imposSibilidade da apresentação
dos originaes, e folha corr • da, podendo, alem
dos do nimentos espaci fardos apresentar quaes-

• 'ciliar outros, que julgarem convenientes, como
titulo de habilitaçao ou prova cie serviços
prestados, á sciencia e ao Estado.

A inscripção se poderá fazer por procuração,
si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria da Faculdade da Direito de São
Paulo, 16 de Janeiro de 1892.— O secratari
Arard Dias de Aguiar.	 (•



Sei! :1.111eriC:1110.,.	 -1111
111J1Lirt'Illeia produ-

z : da p.daszipnlves
(1 a	 companhia
(saldo).. .	 7211:0O0

Liquidado ene sal-
vado;  •	 7i):;800

Lucro obtido cio
ti-es lettras bypo-
thecarias do Ban-
co Credito Real do
S.Nulo, sorteados	 52S500

Cominissão em s..1-
los cemprados... l$-o00

98:541s210

Pago de rese,aairos. 12:759.s239
bonill-

caçio, et  . 	 '• 4308010
Est. ' m o ios. relticções

e Iluminações ... 	 2:9578535
Senos não chi, elos

tres;o2tiros a
1 . e 13 t e s compa-
nhias. ......	 107800

De.spezas geraes
Pelas feitas du-
rante o ameno, in-
clusive lionora-
rios, 12000.; e
ordenados,
7:7615330 . ..... 24:182:130

De:contos :	 Feitos
p r antecipação

re •_.ebi meie os
(saldo)	 ......	 1:36 hs608

	

Sinistros maritimos.	 10i-171o:637 60:270-::;10

82ata-feira 5
	

DrAP:f) '..n.rn"1,-??A
	

Fevereiro (1892) C3 LI

meada: seus liquidant- ss os Srs. Paulino Luiz
'filme() e Luiz Franc . sca de

Nada mais havendo ie tratar, o) S'. presi-
dente mandou ler p:do se. se •retario a in .e-
sente acta, que, posta ene disms sào e ninguem
sobre ella pedindo a palavra, foi approvada
unanimemenle, e voe asslg-nadet pe!).1 mesa e

•ionisias presentes.—Eu, Luiz Freitas de Sá,
1" secretario da. asseinblea geral, a mand•.i
lavrar e subscrevo—Lm's, E .,(aciçco do, Paut.t.

l',.ecs de	 3fa,zna	 (1:3
01irCii*(1.—J/570
t. C. da si!cfe lincya, por procuração do Baneo

Constructor elo Brazil. — Lin wz'o G. Pe“oa,
pela Companhia Industrial do Brazil.—Ede
E. 11:to, thesoureiro,—Dr.,Tosoi *Te!los d3 Mo-

N. 1692—Certifico que foi archivada boje
nesta repartição), sob ri. 1692, em virtude do
despacho da Junta Conunercial, a acta da
assrinbléa geral extraordina ria da Companhia
Engmhos Centraes de Café do Brazillyali-;ada
i n c dia 16 do corrente, n a qu :1 foi resolvida e
appravada a sua liquidação.
. Secr,daria da Junta Commercial da Capital
Federal, 28 de janeiro de 1892. — O (Aliciai
maior, .11,1noe', do Nasc,:wen!o Sara,

Estavam duas estampilhas, no valor de
5 • 500, devidamente inatilisadas e ao lado o
sello da Junta Commercial.

Companhia de Sepruras
timom e 'Terrestres 111(1(3n111--
sai...lora

RE!, V1.01210 QUE TEM DE SER IRESENTADO À AS-
:F.M111..1 .:À GERAL DE (3 DE FEVE14EI10 DE 18)2.

Srs. itecionistas —Como sabeis, foi essa a s
-sembea geral con vacada em vi rtude do ar.. 19

dos estatutos qua manda (1 ir-vos c.na'iecimento
das operaç -ies feitas pela. coinpaulda : e
a directoria, cumprindo com a maior satisfa-
ção este dever, submette )1 vossa apreeinTio o
presmite relat )rio ond •, ainda. que suci.inta-
mente, encontrarai3 as informaç5as pri•cisas
para qua possaes tambem julgar da ;11:i admi-
nistração durante. o findo anuo de 1891,

As vPSp011SdbilidadeS, POMO VVrej: 	 re,—
pPe'	 :11111CX0, e constantes de '75 corei eact
maritimos e $10 terrestreS (ao lodo 415 con-
tractos) subiram a 16.591:456891).. 	
(2.301:091:;700 mais do que ene 189o9, sendo:

Maritimos- 	 	 (1 321:450;004
Terrestres .......	 10 270:0064010

proluzindo de premio-3:
Maritimo
Terregeres

( mais 18:1218510 dogue em 1893).
O tval da receita foi, como da se:.fminte de-

monstriv,•ão. 98:5418240 e a 11 speza,.
60:27(1;310 ; r .alisau-se mrtan f o, um lucro
ii(jUid0 de 38:270;90O, lucro este, na verda(1••,
insigirlicant. .., mas cpt • repr-seilta. 	 s-antrta,
1 )0 1 ' pxitrirt que seja, do: osIbrços e desvelo;
empregados a bem dos interesses da compa-
nhia.

A e -ta respeito escusado e voltar a rep • tir-
Vo• O OU° jA. eStá tii0 no; passados relatorios,
pnis não d • sconh ec-is o quanto hoje é diffleil
angariar segurees e, S.)bl'etli/10, Seguro.; Ctliai
Preinios paaos sejam os relativos e devidos a
DO'	 das r.esponsabilidafts t aladas,

a	 (1)•speza :

lucro liqui lo 	 	 3s:270.z:930
Para que no l' se-

mestre foszein da-
dos 18300 por ixo-
ção, a dh•ectoria,
cl epais de consul-
tor o conse11:0
fisca 1. lançou mão
do re.: • urso que
lhe é (*munido
polo;3,1" do art.10
dos estatutos judo
lais'ar ie con t a de
lucro: sus.pensos,
para preaneher o
(Uvidendo 	 	 1:148:8341

Import.:Lucia e si a
qu pela que. foi
lavada ao credito
da 111 - S na conta
no presente se-
mestre 	 	 5'.2-• 378

Ficou reduzida a 	 	 550w, 63

Completonde. com o
lucro liqnálo,a de	 3 : 327

Assim distribua:
Fundo de Reserva, 1." e 2."

samestre 	 	 3:827::093
DSvidendo 4... 	 1:5:0)re-eou()
Dividendo 5.... .....	 2o:tifeo,oua

38:827s093
- -

Fica. part .anto. o Fundo da Re-
,ervo elevada a .	 li :-;:"•n •.;!).29

e a conta de Lucros Siispen-
s	 c0111 1 11111. 1011dlivia (IP...	 10:78-)S81

- ----

Como védes. , não obstant" o anuo) de 1801
liãO DOS tu ido mais 1)''.]).C:0 dl (I OP Os ;111-
IR is I	 aiDtla asSiM,

-,:OfI((S'ID:)	 iii	 3-0'.) por ac:,.ão.)	 Não é,
neste p,onero ele enefirez • e3, um juro coel.c•ei)
d,iit ,e a ve; I n i fe, ) , e ..1)toislIdidnole assumida

rons:..1.•1..),!-- • • i • ..) • , "1' • mu:-
leis. h...alisa:11.)s 1; 1,2 )e ,) o t 1 1it3 relate; a -
mente, naopi'..de deixar d.e vos satisdazer.

—
Foi revog ylo no: dee..el q de 23 de dezeIri')ro

de 13J1.

52:02 1;103
33:232;80J

87: 857S200

Prainios 'alisados. 87:857S20
Juros de 150 a poli-

s da (li vicia pu-
blica , de 5 ''
	

7:500S000
Idem de lettras hy-

pntle-earias	 (I()
llanc ,o de Credito
Real de S. Paulo
	 579.=000

Idem creditadas p -
!o	 1:• 'lis-
! p iai e Mercantil.	 1:310.8.10

1dt In pelo Banco

Das ac.„.,..e-s judi..iaes que sustentamos, uma.
cuja rerlainação impArtavit em 7:010;000
roi. com ) era de esperar. r. solvida a favor da
Companh)a. lii clizinente. a)iala não terminou
a que :Miais obrigados a pleitear cone os segai-
rallus da rua da Saud lis 78 e 80 que se ãcba
na Camara Conumer.dal ond... do mesmo modo,
esperamos obter justiça, tal A a confiança que
(l..positamos na inte'r, za das nossas razões e,
sobr,." tido, na sabedoria elos integerrimos ju-
izes a quem está entregue

Temos, entalido, o pi .exzer de vos communi-
cea)' que a r, , lielnao,.ão que os mesmos segura-
dos fazim por arti_os de conta propria, foi
nuiliti ada por s-nt-nça igualmente lavrada
a nosso favor, pois não provaram como
deviam e como è das condiçCes das nos--
Sas appo'ices, a existencia de taes artigos.

A questão que ora a Companhia è oeri-
4.ada. a continuar, versa sobre o paga-
m:mu) de contas de terceiros e sobre o yuan-
ia' a liquidar dos salvados, quanom que. peles
incsinos segurados foi apresentado, mas com o
qual não p. demos coneordeu . per nos ter pa- -
recido pouca real.

De tão cl . sejada quanto necessatia reforma,
de Estatutos, si) nos A dado dizer-vos que
:cinda (lesta vez não foi feita. A commissão
que nouleasteis para esse um, correspondendo
a vo ssa es 'edula. apr sentou um tral alho que
satisfazia em todos os pontos ás maiores neces-
sidade s da Companhia ; mas por ultimo ( em
5 da outubro proximo pa .sado ) e depois (1..
diversas reuniões particularmente efiectuadas
caiu o Conselho Fiscal, resolveu que a r.-el'or-
ma foss.e adiada pa• a occasião mais oppartu
na, eutend -ndo as conoliç r-ees em que se enc~.
teu a praça e ã circunstancia de estar no ino-
IT1211'0, Como e4 ..tva. ein elaboração, o novo
regulamenm das sociedades anonymas que.
como sabeis, anparee,..te em 20 do mesmo mez
de outubr.).	 )

Acce . taude.co:ro era do seudever, as objec •
alias	 appesmt•ulas pela dita cone-

irei ão : e C011Slibn'all(10 S r p • queno o tempo
decorrey entre e:ta. ultima data e a da apr,-.-

semi tação do pr. s •.'llte : a diree'or•ia,
juhreu ina;s ae n vi alio o de mais csnveniencia
não vos cavo, ar para que toneasseis conheci-
mento) de tal assuitip'o, pois verve . u-Ille que
pouco adiantaria proeed.endo de diller,mte

111°dEi'.Eu (cole. porem. que Os novos (Ere) . fori-s tle-
ve•e, olOr .ver_ven.:	 logo um proje-to)
e ...forma t-ndo (omo lase o libertar a compa-
nhia dos moldes par demais acanhados em
citi , foi mic-rrada, O, pOr intuito prine'pal, o
pale.,. operar mil ras transaeçõ:s alem das de
seguros it que está restringida pela presente
lei

Será esta mi uni- a maneira de obter maior
r,•,‘ eito e. as Ou, melhor imito para o capital
einpr. gado.

E' pr..ciso, no entanto, dizer-vos que inuite8
dos Srs. a•al mi s tas não syinpathisam e In
c:.f,o. oppondo (ama) argumento principal
peca a combaterem, :I razão já acima apontada
— te estado preeari ) da nossa prieça—e déclu-
ziti(11 deste facto, ainda que '11U1 tanto força-
(lamente. o p • rign que póde haver riu dar
maior latil tida z.iS OiWriti:It'S da e0111palliiia .

8;111 co:11	 n.j1-110s, c0111111(10, 1)21'11111-
que não ac eeitemo3 em ab:oluto seme-

lhai-1"a . : argumento:. Tudo A relativo. E por-
(lu assim o entendemos:, estamos convencidos
de qua não havendo a In ...tenção de realisar
ecol isae,•'es q tt e vã() aVnii da linha traçada

s 'o pe.mr.o) capital, a. ompanhia intii . o e
motim Itt-rai .a .oni a r, , fornizi ou. ledo menos,
cOill a nintlitit-a:fit) de alguns elos artigoesi dos

•nos),s-slotmos.
.1s VaP;;es IIN * 1)0. 1 1.1(S1--; (11)e Sãi) ;IV,.111:4fins,

111 . 111. , 1* lk/A`11,1(1. W.n 	 reo•elos que ze3sal-
ta In o) espi ri t.,) (le alguns Srs. ne-inniStaS,

(lii	 hi0	 t- 'In Fall:1(10, 1):.ttleni s • -r (1)
vid,. ment o prevenido .: p)	 IA o; loc . () ceitrio
daquolles	 (111eDi cOli'Vgiwis	 slin

Ne-s!( 	 teDIDS IlDla simples questão
de confiança que requer, como é natural,



Accionistas: entradas a realizar
Despeza,s de installação: impar-

tanc'a desta conta 	
Valores caucionados: 2 .00 ao-

ç3es da directoria.	 	
Moveis e utensilios: importan-

eia desta canta 	
Apalices da divida publica

custo de 150, de 5 0/n 	
Juros de apolices: pelos deste

semestre a reeeber 	
Lettr 8 hypotbecarias do Banco

de Credito Real de S. Paulo:
custo de 95 a

Banco Sul-Americano: dinhei-
ro em conta corrente  •

Banco Industrial e Mercantil:
Idem 	

Despezas judiciaes: importan-
cia desta conta 	

Lettras a receber: pelas ex-
. istente,	

Sellos: pelos existentes 	 •

1.800:000;5000

1:053$600

40:000$000

1:247$040

/47:338$000

3:750$000

"7:837$500

15:239$720

37:401$300

1:6003000

20:710$820
• 254$000

Titules • de responsabilidade
.. Pera.q tl e repre.entani 	

Segueoe,maritimos:
eia a -receber 	

Seguros tera:Stree .:- idem'	
Caixa: dinheiro existente, 	

5:000,A00

8:320)00
2:223830.

.452:4140

2.088:100$310

-
Capital: valor de 10.000 acções 2,000:0.00$000
Caução da directoria: 200 ac-

0e4 	
Fianças : pelo que representam
Dividendo	 saldo a pagar...
Dito 4 .e idem 	
Dito 5 0 : a distribuir 	

-Fundo de reserva: pelo que re-
presenta esta conta... 	

Lucros suspensos: idem -

40:00W00
5:p00$000

123S000
43000 . •

20:000$000 e

11:753$929
10:785$381
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o nec:essario escrupulo na escolha dos di-
rectores, assumpto . este que não nos preo-
cupa, porq Je estamos certos de que pro-
c .dereis de amoedo com cs inter.ses da
companhia assegurando-os e promrando meios
de os . firzer progredir , que outra causa
aio fareis senão assegurar e procurar que pro-
a-Miam os vossos proprios interesses.

Comtinuando as nossas informações, damos
seguida a nota das transferencias que fo-

•ram
15 termos de 810 acções, por venda
1 termo de 100 »	 por caução
1	 » de 100 »	 par levanta-

' mento de caução
4 termos de 2110 »	 por alvará

ao to(o gi termos de 1210 acções.
Este pequeno movimento deve-se, aviso de

6 de abril de 1891
Como deveis estar lembrado. probibiu-sr

que fossem objecto de negocio quaesqueo
• acções que tenham só 10 °/) de entrada. As

nossas estão neste caso, pois 0 novo Regula-
mento das Sociedades Anonymas que restabe-
leceu os direitos consignados na lei n. 1177 de
1802 foi revogado por decreto de 2.3 de dezem-
bro proximo passado, de modo que, par em-
quanto, devemo-nos regular, pare,e-nos, pelo

. despacho de 20 de 'julho de 1891 dado pelo
Sr. Lucena a uni requerimento da Compa-
nhia Alliança, nossa congénere. ',Quer dizer:
—as nosas acções não podem ser transferidas,
-viso não -terem o quinto de (-nhã ou
4 $000 por acção.

É' este lambem um assumpto de que deveis
cogitar, providenciando o quanto antes neste
sentido.

Sra. accionistas— Tendes de eleger nova di-
rectoria e novo 'conselho • fiscal. Para o con-
selho fiscal que a vossa escolha recaia em
accionistas como os que findaram o seu man-
dato e a quem não podemos deixar de agra-
decer o muito que fizeram pela companhia,
interessando-se por todos os nep,.ocios que lhe
eram uttinentés e auxiliando-nos sempre que

elles recorremos, o que é devál as para louvar,
pois não sMdo remunerados, só pelo muito
amor a esta coniPanhia, se pôde explicar a
p eomptidão, pontualidade e maniffsto empe-
nho com que sempre acudiram aos convites
da directoria.

Infelizmente tem a companhia a lastimar a
perda do Sr. João Carlos Eua.enio da Silva
Buena, que eia 22 de novembro proximo pas-
sado pagou o tributo que todos devemos á
morte.

Para preencher a vaga deixada par este
s-enhor, convidou a directoria o Sr. Doininws
Alves Bibiano, dos siapplenteSo mais votado e
que já fez parte do conselho fiscal de 1890.
que não se negou a prestar mais uma vez á.
companhia, o concurso das suasluzes.

Eznquanto á directoria, procedei como me-
lhor vos aconselharem os vossos intereses.
Conscia de que fez tudo quanto estava ao seu
alcance a bem da prosperidade e engradeci-
Mento da companhia, sujeita-se ao vosso in-
teiro julgamento. Confiada, como está, em que
lhe tareis a justiça que merece.

E' possível (e acredita, que assim seja) que
muitas faltas commettesse; que pouca habili-
dade revelasse no desempenho de seus cargos;
uma cousa, porém, vos allarma sem temor de
contestação:--jámais o seu proceder foi mo-
vido por intuitos que não tivessem pa
corresponder á confiança que lhe dispensastes,
defendendo e guardando intacto o que vos per-
tence e que ?gora vds entrega satisfeita, agra-
decendo sinceramente o-favcr com que tives-
tes a bondade de a distinguir. •

PARECER, DO CONSELHO FISCAL

Srs. accionistas— O conselho fi ,eal da Com-
panhia Indemnisadora, cumprindo o que pre-
ceitua o § 2 , do art. 33 de seus estatutos,
examinou a sua escripturação e todas os do-
cumentos inherentes esta-, no exercicio do
anno findo de 1891, e tudo achou em devida
orlem e com a maxima clareza as operações
que tiveram log,ar durante o referido armo,
revelando os actos da direetoria o maior, zelo
e acerto em sua gestão, pelo que é de parecer:.

Que sejam approvadas as contas até 31 de
dezembro de 1891.

Outroshn, o conselho fical, tomando na
maxima consideração as indicações feitas peia
digna, directoria, o que inqiorta na reforma
dos estatutos, é lambem de parecer que sejam
modificados alguns artigos, princ;palmente
para que as acções possam Ser transferidos, de
con forni idade coai o -I ra ba limo j a elaborado
pela conunissão nomeada para esse fina, dando
assim amplitude e maior-desenvolvimento ás
Operações da companhia.

Como tendes de eleger nova directoria, cha-
mamos a vossa audição para os directores
que ora findam o seu • mandato, especiali-
sando o Sr. Cunha Lehato,.um dos fundadores
desta companhia e que tem dado .so'xjas
provas do seu muito inerecnamto em todos
actos da cempanliiii: que tão dignamente
dirige.

Tendo nós -Lambem condindo o nosso man-
dato, cabe-nos, par este meio, agradecer-vos a
confiança com que nos distinguisteis.

Capital Federal, 22 de janeiro de 1892.
-

BoraO.de C.'ompo:ide
Castodio da Costa Dragi.
Angetino Josd da Gosta Simões.

• Domingos de. Castro Peixoto,
• Domingos Alve3 Bibia(j).

ANNEXO N. 3
BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891

Activo

2.088 : 100310

Rio de Janeiro. 31 de dezembro ' de 1801,—
0 guarda livros, Josd	 Pereira de •
Lima.

Companhia Grande 1-lotei
João Carlos e Ca ssino (I)

ACTA DA REUNaO EM ASSEMBLÉA 'GERAL
CONSTITUTIVA	 •

•Aos dezeseis dias do mez de janeiro fie mil
oitocentos' e noventa e dons, achando-se pre-
sentes, em virtude de convocação feita pela
imprenaa, ao meio dia, nesta cidade de S. Se-
bastião do Rio de Jane:1'o no salão do predio
n. 42, á rua do Ouvidor, accionistas da Com-
panhia Grande Hotel João Carlos e Cassino,
em Caxambú, representando, com a somma
de tres mil e quatrocentas e acincoenta acç'es,
mais de dons tecos do respectivo capital, as-
sumiu a presideneia interina da reunião o
incorporador e accionista João Carlos Vieira
Ferraz, para o fim tl) delarar, como declarou,
uma vez que havia comparecido o numero d.e
socios exigido pelo § 1' do art. 75 do decreta
n. 434 de 4 de julho de 1891, installada a as-
sembléa geral, e convidar . a mesma assembléa
a elezer o accionista que deveria presidir a
reunião.

Foi acclamado presidente da assembléa o
accionista De. Luiz Antonio SAimidt Pereira
da Cunha, o qual, depois de agradecer a honra
que • acabava de distinguil-o a asSembléa,
convidou por sua vez para a coMposição
mesa, occupando os togares de 1 0 e 2) secre-
tarios, os accionistas Drs. Alfredo . Lopes da'
Costa Moreira e Pedro Nolosco P. da Cunha.

Assim constituida a mesa da oassembléa,
geral : presidente, Dr. Luiz Antonio Schinidt
Pereira da Cunha ; 1 0 secretario, Dr. Alfredo
Lopes da Costa Moreira ; 2 , secretario. Dr..
Pedro Nolesco P. da Cunha-, e verificado por
eáta, segundo o livro de presença, achar-se
reunido numero de secios representando mais.
de dous terços do capita.' da companhia, o
Sr. presidente dsu a palavra aos Srs. incor-
para.dores para o cumprimento do preceito
legal. •

O Sr. incorporador João Carlos Vieira
Ferraz pediu permissão para no seu nome
O tio do outro incorporador, o cidadão Luiz
de Andrade, e antes de apresentar os do-
cumentos exigidos por lei, declarar sumiu-
iminente reconhecido aos dignos cavalheiros
que sem hesitação alguma concorreram, na
difficil quadra que a noSsa praça atravessa,
coita os seus capitaes para a forMação de mais
uma sasiedade anonyma, facto este muito
auspicioso para uma companhia, quando é
certo que e capital actualmente' retralie-se,
justamente desconfiada, clinicamente acrediz
tando no bom exito das emprezas, que não
havia porcenta,e .em bitcsininis4ão a deduzir
do capitrl realisado ou a realisar, a titulo de
incorporação da companllia. e que Os funda-
dores da Companhia Grande I lotei João Carlos
e Cassiuo não exigiam outra recompensa para
	  1

(1) Passou a sor denomin da, em 'vir tule de reznlue
da assembléa geral dos SrA, acciou'stas, realisada a 3
de fevereiro, como se verifica da anta publicada ade)
te, «Companhia Orando Hotel e Cassia), eu Caxamb i.

1. } b avie) de G de ahrj, na parte que entemb com e
uegecia can do ace n es de companhlas de seguro, deve ser
entendido de :temor.] o com as seguintes te ;1•;15:

tk a ace3es re--eAt' las companhias o rgloisadas Solde
1562 ata tt de tievemhr) de 1882 são transferiveis, uma
vez nu: tenham 10 0,/ , de entradas; as das clmpenhias
posteriores e IS 2 e anteriores a. 15 de outubro de 1410,
c ,m 2i o o . do • capitad reaUsado, e az organisDlas de-,
pSis (1 ) le •trete n. 350 de 18 s pederão ser •ehleitto.
de tratizacção depois de immifAllos 40 0.,e. de seu va-
lor. («Diario 011icial« de 9 de agosto de 18)1.)

Eis, Srs. accionistas, tudo o gaia nos cabe
d'zer-vos; consenti, porem,' :que não conclua-
mos sem recommendar á vossa attenção
Srs. Dr. Joaquim José Teixeira, de Carvalho.-e
Antonio de Oliveira'AlhadaS, advogado e pe-
rito. da companhia, a; quem:- nMitée deVemoS;
a este, pela soliAtude com que sempre nos au-
xiliou afim de bem encaminharmos osnegodos
que se nos offe,receraid,' e áquelle, pelo cui-
dadoso desvelo, intelligencia e incontestavel
saber com que teia sustentado e defendido os
nossos direitos perante oS juizes a 'que
fomos chamados por indebitas - e injustas re-
clainações.

Rio de Janeiro, 18 clejaneirO 'de 1892.
• Os directores

J. J. G. da Cunha Lobato.
Domingos Josd da Cosea Braga Junior,
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os seus esforços além da satis6ição que expe-
rimentavam eia ver convertida em' realálade
o utilissimo emprehendimento por elles pro-
jectado. Eia seguida o-Mesmo senhor inculpo-
rador João Carlos Vieira Ferraz apresentou os.
documentos 'exigidos pelo • art. 75 do decreto

•n. 434 de 4 de Julho de 1891. 	 •
-Disse o Sr. presidente que a asemblea re-

cebia com reconhecimento, a declaração dá
Srs. accionistas incorporadores. 7

Em .observancia ao intmero inn 'dó- citado,
aet. 75*, do decreto de 4 de julho, e depois de

- verificado pela mesa, que,osrestatuto3' ' esta-
vam -assignados por todos os subscriptores.e
que e conhecimento do deposito achava-sé em
boa e devida forma, procedeuse á leitura dos
respdetivds estatutos e de conhecimento do
deposito: este é do teor seguinte: , . • '
'.« Junta Fiscalisádora -de' Bancos á Compa-

nhias. Capital Federal, 14 de janeiro de 1802.
—Certificamos que na qualidade de membros
da Junta. Fiscalisadora 'dos Bancos e Conipa-
nhiaS, verificamos' I a realidade da entrada da
quantia de 100:090$ na cofre da 'caixa filial
do .Banco 'Emissor .:de. Pernambuco. e'SuO:es-
cripturaçãe nos resPectivos livros a,credito'
companhia' Grande Hotel :João Carlos . e Cas.
sino, yalor correspondente a 10 0/ 0 ' sebre
1.000:000:•3000, capital • suloscripto da referida
coinpadbia' em projecto - dividido' , em" 5.090
acções de 20O; deposito : foi ifeto 'pelos
incorporadores na (Urina . de: disposto nos
arts. 65 e •68 do decreto n. '434 de 4 de julho
de l891.	 T • 	 •

Capital Federal, *14 de janeiro de 1892:—
recincisce Foster Vidal.— G. JI de Barros
Faleao. •	 . •	 '•

Preenchida a formalidade da leitura recoin-
mendada pcla lei, d presidente . declarou que era
permittido a qualquer dos socio.s, presentes
fazer as observações que aprouvesse,a respeito

, dos documentos exhihidos pelos . Srs. incor-
pora,dores.	 ,
. Usando da palavra o Sr. accionista Dr. Pedro
Nolasco P. da Cunha, disse que, tendo a as-'
sembléa ouvido as declarações. dos Srs. incor.
poradores sobre não I haver 'medita- g:em ou
commissão a dednzir dO capital; ar titulo (13
incorporação, reqtieria, que Se fizesse constar
da acta. seinelliánte facto,' ,desde quando taers
deliberações, acCeitas étimo foram pela Eis.;
senabléa; eram de ordem • a firinar a intelli-
gencia, do art. 3', 'das 'disposições gentes e
transitorias do, estatutos.	 •

O Sr. , incorporador. Luiz de Andrade, affir:.
mou estar em: pleno • accordd, Com o orador,
precedente, e accrescentou que effectiyamente
nada havia a pagar por parte 'da. companhia,
commissão ou porcentagem alguma a deduzir
do capital a titiVo de despezas de • incorpe-
ração,

'Ouvida, a as.sembléa, foi -approvado o reque-
rimento: o que feito, o Sr. 'presidente con-
sultou 'a mesma a.ssembléa si ratificava, em
todos os termos, os estatutos. A assembléa,
respondeu unanimemente pela •aflirmativa. • -

A' vista das deliberações tomadas de accordo
com os estatutos, o Sr. presideate proclamou
directores da companhia, durante o primeiro
periodo administrativo de seis annos,-4 for-
ma d ) art. 1 0 das disposições ge.raes e trans-.
itorias, os seguintes Srs. accionistas: Roberto
Tavares, presidente ; João Boptista Viamia
Drummond, thesotireiro ; João Carlos Vieira
Ferraz, gerente.

Ainda á vista das referidas deliberações, o
ineãme Sr. presidente proclamou o ,seguinte
conselho fiscal esupplentes que teem de fane-.
cionar até a sessão annual da assembléa geral
.ordinaria, na fórina do art. 2 , das citadas
disposições geraes e transitorias:

Conselho fiscal
• Luiz de Andrade:-
• Antonio V. Dannemberg.
João Marciano Faria Pereira.

'Supplentes
Victor Rodrigues Silva.
Francisco Ferreira Campos Junior. I,

• Bento Martins•da Rocha. ,-	 -
Dada a palavra aos incorporadares João

Carlos Vieira Ferraz e Luiz de Andrade pira
o Jim. expresso no n. 3 do art. 75 do decreto

a. 434 de 4 de julho de 1891, declararam os
mencionados in:orporadores, uma vez que -a
assembléa geral não se oppuzera de modo al-
gum á . ConstititiçãO da cimpanhia, antes pelo
ontrarió, ratificando 03 . 'estatutos,' inani és-

-tara claramente o Sell propositade entrar a
, compánbia. em Unções, definitivamente con-
slituida, • a Sociedade Anonyma.— Companhia
Grande Hotel João Carlos e Cassino, em Ca-..
Xtuidni.	 ; • '.

I Havendo o 'Sr; presidente prevenido , que ia
dar -por ene:a:Mos os, trabalhos; pediu a pa-
lavra o Sr: accioniSta Dr. Pedro Nolasco'que
prapoz um voto de louvor aos incorparado-
res pela maneira brilhante e irreprehefisivel
por que I sá haviam • desempenhado 'da.'ardlia
tarefa que tomaram a si com a organisaçãO
da Companhia ,Grande ,Hotel João Carlos e
Cassino.	 :	 "	 .
'1 Posta a votos a proposta, foi unanimemente
approvada.

Nada mais • havendo a tratar; • o Sr.••
de. nte, renovando a assembléa o seu agrade-
cimento' pela I honra que lhe havia sido confe-
rida dá'preSidir aYprirrieira rent:não dos.aCéi6-
nistas da Companhia Grande Hotel . João . Carloà
e I Cassino,' e • formando , ardentes •e• 'shiceross
votos „ pela , prosperidade. de 'tio util coMpa-
nliia; que contava' étn. 'cada membro dó seu
primeiro conselho administrativo homem,
de trabalho, coai Precedentesqne era segura
garantia' pára o futuro, levantou a sessão: do
que para constar lávrou-se•ern duplicata, para

.03 fins expresSos no art. 76'do citado decreto
I n 434 • de , 4 •de julho de 1891. a pres'ente Oda,.
'que é . assignada Pela mesa e pelos Srs. accio-
nistas.	 • ,

.' Lui A ‘Ut011ig SChihtifle Pereira da Canlba,
presidente dá . as§embl éa geral. •• 	 - ••-

.¡Alfredo : . .Lopes .da Coda .41o)eira,' 1 0 se-.
cretaria.

Pddro . A.^ N.daseo- P. da"- Clueve. 2) Se-
cretario..

(Se2,itiem-se as assignturas dos demais accio-
nistas que . compareceram á reunião.) , 	 ,

grande edificio, que se denominará. Gcssino,ex-
piorar estas construcções segundo os seus des-
tinos ; uma agencia bancaria destinada a stip-
primento de dinheiro aos hospedes do hotel ou •
dos arrendatarios o inquilinos das partes .dos
edificios destinados a esse fim ; e finalmente

,uma agencia de encommendas e bagagens.
CAPITUI:0 II

A Iministreç.Zo ,
Art .. 8.° • A' companhia será administrada,

por tres directores que distribuirão entre efies
as funcções privativas de cada . um deites, se!
na assembléa, geral para a eleição não con '
corOarem os socios pela maioria individual
dos presentes', em que a votação seja designa-
tiva do logo': que o eleito deve . occiipar , na... '•
directoria, que terá um presidente, um the-.
soureiro e um director, gerente em Caxambn.

Paragrapho unico. O exercicio de direector
será de 6 annos.
•Art. 9. 0 Além' dá poderes que a lei con-

cede aos administradores ficam investidos dos
seguintes 4!

) Renunciar e' adquirir ; direitos," compraá
e'• vender , propriedades, excepto- os: dous edi-
ficios • designados no art. 70 ,.contrallir-empres-
tinioS cern ou Sem emissão de debe,nture,hylio-
thecando- conto garantia propriedadesda com- •
panhia fio todo ou em 'partes. •	 •

b) Arrendar ou alugar partes: dos edificios
a :prazo'deternai nado • ou não, dando garantia
real •aos 'arrendamentos.	 .

c) Contractar a construcção dos dons •edifi-
cios ou acceitar ou reconhecer qualquer con- •
tracto anteriormente feito para a construcio
de:les. - )'	 ••• •

d ), Ajustar e contractar a fusão desta em,-,
ueza • com as clausulas 'que entender conve-
nientes ao interesse dos accioni das, que serão	 •
convocadas • para em as elliblén. geral extra.or- -
dinaria acceitarem ou rejeitaram o ajuste. s • •
. Art. 10. Ao presidente da directoria com- •

.11e:. 0 A representação legal da companhia e a
eiecução das deliberações da directoria, e exe-
cução destes estatutos,

2. 0 Assignar todos os actos publicos' e offi:
ciaes em que a companhia haja de figurar, e
autorisar :o pagamento de contas.

3. 0 Representar a companhia officiahnente
em• suas relações quer perante o governo
quer 'ema juizo ou fira delle, sendo-lhe facul- •
tado para esse flui, constituir maniatados. i•

Superintender constantemente os servi-
ços da administração.•

5." Assignar todas as ordens de pagamento
conjunetamente com o . director-thesoureiro, e
bem assim todos os balancetes mensacs com o
director-gerente além dos trimestraes e geraes.

.6.0 ' Redigir e ma.ndar,escrever as actas da
sessão e a correspondencia gerai. •	 , • •

! 7. 0 Regular o serviço do escriptorio . central I
e. fazer os regulamentos dos diversos ser viço; -
das agencias. •	 •

8. 0 convocar as assembléas geraes, nos pra-
zos determinados nestes estatutos e as extra-
°Minarias resolvidas pela directoria. .

Art. 11. Ao director thesoureiro além dos
encargos que as suas funcções indicam, incum-
be a inspecçã,o especial da contabilidade para .
que ella esteja sempre em dia e correcta, po-
dendo admittir OU demittir a seu arbitrio . e
sem consulta dos outros directores, os encar-
regados da escripturação dos livros.

Art. 12. O director gerente terá 'sua resi-
dencia em Caxambá e terá alli a superinten-
delicia ampla para administrar •os estabeleci-
mentos, ad mit lir e demittir o pessoal, regula r
todas as despezaá e OS serviços de qualquer.
ordem ; comparecer as sessões da directoria-
quando esta tenha de tratar de assumptos
relativos á siia. administração.

Art. 13. Todos os pedidos para . cempras de
qualquer espwie para o fornecimento do hotel
e os que convenha virem directamente á sede
da companhia . serão feitos e rubricados pelo.
director-gerente	 •
'Art. 14. Os contractos de arrendamento ou

traspasso de aluguel das repartições dos edifi-
cios' que teem este destino, será realisado . se-
gundo as normas e clausulas emanadas do es-
criptorio central, deliberadas pela directoria:',

ESTATUTOS"
CAPITULO I

. Capital, idde e /lw da coolpanitia
.. Art. 1. 0. sob a denominação de .. C9>nimnitia

Giandé • Hotel Jura Carlos e CttSii720 flea: • con--
stituida nesta capital uma sociedade anony-
ma •de responsabilidade limitada, que será re-
gida por estes estatutos, no' que , elles -deter-
minarem e nos casos ommissos • pelas disposi-
ções das leis vigentes. •

Art..2.0 A sua sede será nesta cidade do Rio
de Janeiro onde estará o escriptorio central
e. a administração. ;• .

3. 0 O prazo de. sua 'duração será: de
'annos contados desde a data-da installação,

podendo , ser Prolongado por concenso . dos:ac-
cionistas pelos meios legaes: 	 •	 •

Art. 4." O capital social será de 1.000:0)03
dividido em 5003 acções de 2003 cada uma,po-
dendo ser elevado a 1.500:000.3000 si assim o
exigirem os interesses da Companhia.	 •

-Art. 5.° O capital será realisado da Se-
guinte forma: ,„.

1 1 entrada cem 30 0/0 no acto da incscri-
•pç:Uno' e assignatura destes estatutos ; sendo

10 ,./0: pagos á vista e 20 0/, dentro de dez dias
contados da data 'em que a companhia estiver
furiecionando legalmente. ..•	 .	 •

2 t dita ,de 10 04 trinta dias depois da as-.
.sernbléa.constituitiva ; e as demais de 20 "/.
ate'completar o capital; . mas sempre com o
intervallo improrogaVel de trinta dias, prece-
dendo aviso de 15 dias pela imprensa,

Art.-.6." -A A. pena: de commis ,o para os
acionistas inapontuae§ - nas entradas seguirá
o iiroc2s.so d art...LP do decreto de 13 de ou-
tubro de 1890, inaS em todo o caso o accio-
nista que não accudir ás entradas; desde que
a directoria munindo o prazo peremptorio,
fica sujeito á multa ,de 10 o /; sobre o valor
nãe.enteado se pagar, dentro do prazo pe:
remptorio.

4rt:1.0 .0 fiin da compadhia 'é • e,difiear no
'Rogar de Caxambú, estado de Minas Geraes,
um gr:linde hotel; :tendo por accessorio uux

I ;--
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:Ar. 15. As... resoluções da directoria ser-io
tomadas por maioria dos directores present-s

s3ssão, pértencendo ao presidente o voto de
qualidade em CáS03 de empate.

Art. 16. Em casos de vaga do togar de di-
rectorzs que estiverem em exercicto, Os ou-
tros directores chamarão um accionista -para
preencher a vaga até á primeira reunião da
assemblea geral que o substituirá. - 	 • .

Art. 17. O director que abandonar o exer-
cicio durante mais de ,res mézes. • sem causa
reconhecida pelos directores, ehte,ndese que
resignou o cargo. • -

.Art. • 18. O-director-gerente do Hotel e Cas-
sino terá 1:000$inensaes e os outros directo-

' res terão Q vencimento mensal de 5 11:4 , Cada
itin aióm da porcenta,gem designada
art. 32.

'Art. ,19. Cada director garantirá a sua re-
sporiSabilidade Com' 100 ticçoes caudonadas . Se-
gnndo . a determinação das leis. - ^ • . 	 ' •

• CAPITULO 111•

. itycncia. bancaria e de eilcommendas,	 •
Art. 20. Haverá em Caxambú uma agencia

bancaria que terá por fim :
,a) Satis'azer •cartas de credito aberto no es-

criptori6 central; com as condições de segu-
rança que este tiver exigido, e medeant3 con-
dicii6 ajustada.

ib) Receber dinheiro em conta corrente para
ser entregue aos depositant:s em Ca,xambú
ou ah Rio de Janeiro. : não vencendo, porém,
juros desde que os saques sejam antes de
2 mezes.

Para.grapho unico.. O regulamento .especial
dará preceitos que devem reger esta • secção.

Art. 21- A agencia de eixo/metidas. e ba-
gagens-, trm porfia, a compra c13 quaesquer
Ojec`os no Rio de eTaneiro, para serem en-
viado aos hospedes dó hotel.; e expedição de
bagagens e serviços analogos entre Rio de Ja-
neiro e Caxambü, e vice-versa, de4inados
eimmódidade dos • hospedes,. medeante retri-
lição ajustada.

CANTU 'IV
• As&e;iaVda ge,•al

Ari, 22. As assembléas gera.es ordinarias
extraordinadas constituem-se e deliberam

pela ferina do decreto de 4 do corrente mez
de julho, segundo os actos para que ^tenham
sido convocadas : •

.Art:'23. Cada 5 acções dão direito a um
voto, e qualquer numero delias não dá direito
a mais de 50 Votos..	 ' •	 •

Art. 24. A • assem btén, geral ordiPInia será
convocada no fim de cáda armo social; ^o qual
lindará em 30- de jimbo de cada a nno, devendo
effectuar-se a assembléa durante . ô mez de
julho.

Art. 25. Só pode ser admittdo a votar nas
assi mbléas geraeá, o soclo quite das entradas
de capital que tenham sido chamadas ante;
riormeá te.' " • '^" •

C.s.PITULO v -
C /2 çpl/t9 lised

Art. G. Q eonsilio . fiscal é composto de tres
accionisas 'possuidores de 50 acções pelo me-
uá - pai-a entrarem em e.xercicio, e de tres
stipplentes • qüe . serão Lambem accionistas, e
que 'pára entrárein em • eXercielO DOS-31111,U
igual numero de açções."

Art.27. AS funeções do conselho •fiscal são
as determinadas to decreto citado e /em cada
mepbro em exercido o henorario mensal de
1•50;000.
• Art. 28. Só Ode ser membro do Conselho

fiscal effectivo o acionista domiciliado na-
da companhia, e ausentando-Se sem (ic-

em/ o da director:a será subtitiddo pelos ^sup-
plenteS na Sua classiticaçã,h.' •	 •

CAPITULO VI

Fnalo de re,':ere2 e d;:videndo$ -
-• Art. 29. A companhia dará dividendo de
12. " 1. ao atino que serão pagos trimestral-
ment,P, a. contar do inicio de suas operações.
•_ Art. 30; IlaVera um fundo de "reserva ccin-
stittlido com 5 u/ dts lucros liquidas tránes-
trainiente, até CoMpletar •30°/,; do . eapital.^ ' •

Art. 31. Quando' não . se liquide lucro suffl-
ciente para preencher integralmente ás quotas
determinadas nos arts. 29 e 30,-deduzir-se-hão
integralmente á 12 • °/. para dividendo, e pas-
sando o Saldo ao 'fundo de 'reserYa.	 :

Art.--32. Dos' Iticrds liquides; retiradas quo-
tas do dividendo •e'do fundo de reserva, per-
CeberãOos t,TOS,: direetores 10 0 /,; • repar lida-
mente como • gratificação pro labore.; e O res-
tante .será sempre divillido como lionas aps

áccionistas, que os receberão conjuntamente
com os respectivos dividendos de 12 0/..

"	 Divos:0es c,eraes e transito rias

Art. I." Como excepção ás disposições destes
estatutos a prinrira directoria- que tem de ad-
ministrara sociedade durante os seis primeiros
annos é cameosta dos accionistas:

-•. Roberto Tavares, pres'dente.
João Baptista- -Viatura .Drumand,- 'director

thesoureiro»	 •	 • "—	 •
-João Carlos Vieira Ferraz, direcáor gerente.
Art. 2.° O conselho, fiscal	 supplentes que

tem 	 d3 ,funecionar. até a" sessão antival
assembléa geral odiriaria é • 'ebni.P.Osa, dos
accionistas:	 • •--

Luiz Andrade, Antonio V. Dansinberg e
João Man-Atine • Faria, • Pereira; supple,ntes:
Victor Rodrigues Silva, Francisco Ferreira
Campos Junior e Bento Martins da Rocha.
. Art. 3.° A administração fica autorisada, a
ajustar e pagar as- desp3zas de incãrporação e
instai ação; e bem assim a, -contra-01r alteerar
ou raUcar quaesquer , eontraptos • reativos
á03 fins da 'companhia.	 *	 ,

.Art 4.° A reforma destes estatutos dentro
do periodo dos primeiros 6 aunos de sua adrrii-
nistração, oil'o pode abranger a dos arts. 32 e
do 1." destas disposições gemes.

O accionistas abaixo assignados reconhecem
çstes estatittos como lei que regerá os seus
direitos e deveree em quanto não /Wein alte-
rados pelos 'meios legaes,.•'
' Art. 5, 0' Os -. casos omissos nestes estatutos
serão regulados pela .1e1 em ^vigor das socie-
dades anonymas.

( Seguem-se as assignaturas dos Srs. aceio-.

ACTA DA, REUNIÃO EM ASSE:UM -Á:A	 DOS.	 .
ACCIONISTAS

'Aos Ires dias do mez de fevereiro de 1892,
achando-Se presentes, em virtude^ de'con ve-
Cação' feita pela imprensa, ás 11 horas da ma-
nhã, nesta eidade .de *S. • Sebastião do Rio de'
'Janeiro e salão 'do predio • n. 42 á rua do Ou-;
yidor, accionista' da cómpanhia Grande Hotel
João Carlos e Cassino, ern.Caxambn, represen-
tando, com a soturna de 3.450 acções; mais de.
dons terços do respectivo capital, 'assuiniu a
PreSidericia interinadi 'reunião o' accionista'
incorporador .João- Carlos Vieira Ferraz, que
declarou bestai/tida it a,s'semblea geral,'Borrvi-
dando em seguida á assemblea a eleger o seu
presidente: •-• •

Acclainado presidente da a.ssembléa o accio-
nista coMmendador RObertó • Tavares, foram
por este convidados • para a ' li
mesa, becupando os' Iogares 'de 1 0 e 2''Sécre-
tarjes. Os. accionistas• Dr: Pedro' Nblasco Pe-.	 .rbira da Cunha e Luiz de Andrade.

Assim constituidae• a mesa assembiéa ge-
ral,—presidente, commendador Rpberto Tara-

s. I" secretario; • Dr. Pedro Nolaséo Pereira
da Cunha, 2 ,- Secretario; Luz de Andrade,--
o Sr: presidente que,- posto fosse conhecido
da assembléa, visto constar dos amam-mios' pu-
blicados pela imprensa, 6 motivo • da reunião,'
dava a- palavra. ao:3' Srs. iricorpgradores Para
que desenvolvessem,. 'de accordo 'Com as dis-
posições de lei citadas nos referidos aimuncies;
a meteria da convocação. •	 •	 '
^ Usando da pa,avra„' éni nome dos incorpara-
dores, o accionista e inCorparádor João Curtos
Vieira Ferraz, declarou: que depois de ass:gna-
dos os estatutos da companhia, feitio deposito
da decima parte d'o capital, ' e preenchidas as
dm;i-s formalidades da lei para a‘copelititição
da companhia, fora 'chamada a sita attenção
para' a- denominação '• dá '- 	 chiripanhla

NOMES, PROFISSX0 E MORADAS DOS ADMINISFRA,
DORES

Commendador Roberto. Tavares, banqueiro,
Vaqueta:

João Baptista rianna Drummond, capita-
lista. Capital Federal; rua Barão dé MeSquita,. 
n. 112.*	 •	 •-• •

João Carlos Vieira Ferraz, capitalista mora-
dor' em Caxambú. '	 '

N. 1097. — Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, Sob n. 1697, em virtude
de despacho da Junta C,ommercial, os estatutos
da Companhia 'Grande Hotel e Cassino, em
Caxanihn, COID 03 demais documentos 'constitu-
tivos exigidos pela lei., 	 •

'Sobre tres estampilhas, representando o va-
lor de cinco mil e quinhentos . réis, -éstaVa o
seguinte:

Secretaria da Junta Commercial da, Capital
Federal, 4 de fevereiro d3 1992: • O otlicial
maior, Minaè/ do .Naseimento	 ;' •

Achava-se com o carimbo da Junta Com-
mercial.

Rió de Janeiro----'IMp-rè risa	 1892.

pistas )
,

'fazendo-se-lhe ver que a Junta Commercial
não podia d3 modo algum archivar os estatii-,
tos e mais papeis, sem alteração ou modificação
na denominação da • ^companhia .

Effeetivament3 reconhecera a procedencia
do aviso: a disposicão l egal era de ordem á não
admittár duvida, e assim é 'concebida: 	 •

«As campanhias anonymas designar-se-hão
par uma denoMinação particular ou 'pela in-
dicação do seu objecto, não lhes sendo permit-
tido ter firma ou razãO Social, nein-incluir-na
designação o nome, por' extenso ou abreviado
de um aecioriista>i plecreto11. 916 de ?Á de •oit-
Obro de /890; • art: 4"). •

'Aletii da disposição transcripta . , occorre que
o Ministerio 'da Jtistiça, • eia aviso de 17 de A-
lho de 1891', declarara, em solucão a uma con-
sulta da Junta; Compaercial que deve- 'ser ne-
gado o arcbivamentod& 'estatutos' de Compa-
nhias que incluireni na denominação q.nome
de alguninos accionista'. 	 •	 • •
, Posta a questão ne4es termos, e yerifica,ndo-
se que •a companhia: tem incluido • em sua, de-
nominação ó nome de fim acdortista, posto que
eia abreviatura «JoãO`COrloS»; era o ciso de, em
tempo, antes da apresentação dos . estatiltos•a,
Junta Coniniercial;'regUlarisar este ponto.

Para este fim .elle orador e* ó seu compa-
nheiro de incorporação haviam Convocadol.a
presente reunião: requeria, pertanto ao Sr:
presidente heuvesse de consultar a assembléa
sobre a' suppressão das p a la v 1, as «João *CarloS»
tia • den o inação comPaillt ,j-fléando esta
denominada «Companhia Grande IMA- e.eas

'	 mbú	 '"
D:sse'o Sr. presidente que Muito lamentava --

que a companhia não pudesse ter entreoS'
zere,s da.Sua de.norninaçãO o nome do eSforçadO
incorparador • João' Carlos' : Vieira -Ferraz,' e
assim pronunciando-se interpretava os senti-
mentos de toda a assembléa, que era reconhe-
cida ao distincto ca•válheiro pelo muito • que
fizera, com sacrificio do seu bem estar, para' a
constituição da Companhia dm/ide Ilotel•João
Carlá e Cassino em Caxambu. • •	 '••	 • •

^EM seguida o Sr.presidentepoz em discussão
o requerimento ; e não havendo quem sobre
ell3 quizesse usar da palavra, submetten-o
votos e foi approvado, •^ 	 • , •	 •

Pelo Sr. residente foi denarado que a com-
panhia, em virtude da resolução tomada pela
assembléa, passava a • denorninar-se:— Compa
nhia Grande Hotel' e 'Cassino, em Caxambú .•

Nada mais 'havendo a tratar, o 'Sr: prs*
dente levantou- a sessão do que para constar
lavrou-se a presente acta, que e aSsignada
pela mesa e pelos Srs. accionistas. 	 •

•Roberto Ta5:tres:,.preàclente da assembléa.
—Pedro A. 417o!aseo'P. da Cunna,	 sedreta-
rio.-=Ltd: de Andrade,	 secretario. '• `. • "

(Seguem-se as assignaturas dos outros Sr.
accionistas.)


